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Mapa 2 – RMN: Gasto social em relação à despesa total (em %) – 2018.
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Mapa 3 – RMN: Gasto urbano em relação à despesa total (em %) – 2018

A parcela de gastos direcionados à área urbana (Indicador 306) – 
Transporte, Saneamento, Gestão Ambiental, Urbanismo e Habitação 
– é composta sobretudo por despesas com serviços urbanos – coleta 
de lixo, iluminação pública, operação do trânsito e manutenção de 
logradouros públicos e de galerias pluviais, transporte, habitação e 
saneamento. Comparando a prioridade do gasto do município-núcleo 
(Natal) com os demais municípios no entorno metropolitano, fica 
evidente a importância do gasto urbano no núcleo metropolitano, 
que prioriza 14% e 20% dessa rubrica na despesa total municipal. Os 
demais municípios no entorno da capital acompanharam a prioridade 
do gasto urbano, concentrando, aproximadamente, entre 10% a 14% 
da despesa total. Municípios mais distantes da capital apresentaram 
uma proporção menor do gasto urbano (entre 2% a 10% da despesa 
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total). Extremoz foi o município que priorizou outras despesas (menos 
que 2% da despesa total no urbano e o mínimo constitucional no social, 
entre 55% e 57% da despesa). Importante lembrar que a rigidez do 
gasto social não se limita às obrigações que resultam das vinculações 
de receita. Outras despesas de difícil compressão – serviço da dívida, 
Legislativo e despesas com pessoal estatutário – podem restringir a 
liberdade fiscal dos gestores municipais. 

Por outro lado, os dados apresentados acima indicam que, a 
despeito desse efeito de convergência produzido pela regulação 
federal, há variações nas prioridades municipais de gasto social e 
urbano, mesmo para as políticas reguladas. Isso significa que a auto-
nomia dos governos locais para tomar decisões sobre suas próprias 
políticas opera no sentido da variação nos patamares de gasto, como 
bem observou Arretche (2005). 

Em suma, há um claro padrão de desigualdade de gasto público 
entre as políticas implementadas pelos municípios da RMN. Nas áreas 
de saúde e educação – políticas mais comumente reguladas constitu-
cionalmente – a desigualdade de gasto é bem mais reduzida (com os 
maiores valores nos municípios menores e mais distantes do municí-
pio-núcleo), ao passo que as políticas não reguladas apresentam maior 
disparidade nos valores de gasto urbano (nos municípios do entorno 
do município-núcleo).

O mesmo não pode ser dito em relação às despesas não regu-
ladas (habitação e urbanismo, e transporte), que já apresentavam pata-
mares mais elevados de desigualdade no último ano do levantamento 
(2018). Em suma, as prioridades de gasto dos municípios da RMN 
apresentam um claro padrão. As políticas reguladas têm alta priori-
dade na alocação do gasto municipal, ao passo que as políticas não 
reguladas não têm prioridade de gasto. Esse comportamento não é 
resultado de um padrão aleatório; antes, é explicado pelas relações 
central-local, isto é, pelo efeito de convergência produzido pela legis-
lação e supervisão federais. 

Diante do exposto, é possível inferir que características e especi-
ficidades de regiões metropolitanas resultam, em larga medida, das 
capacidades (no sentido de possibilidades) fiscal-financeira e política 
dos entes que as compõem. Isso se torna mais evidente quando se esta-
belece comparações em relação ao grau de desenvolvimento socioe-
conômico, institucional e político nos mais diferentes municípios que 
compõem a região metropolitana. 
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A reduzida capacidade de investimento vivenciada pelo municí-
pio-núcleo, Natal, pode impor limites e constrangimentos a sua capa-
cidade de protagonizar, em curto prazo, uma articulação/cooperação 
com os demais municípios que compõem a região metropolitana. 
Além disso, o controle federal do crédito do setor público, conside-
rado necessário para atingir metas de resultado primário compatíveis 
com a estabilidade da dívida pública, pode restringir ainda mais a 
capacidade de investimento do município-polo e dos demais municí-
pios metropolitanos no curto prazo. 

Não há dúvida que a avaliação de situações de sustentabili-
dade financeira dos municípios metropolitanos requer o estudo por 
períodos mais longos (entre gestões municipais, por exemplo). Como 
alerta Garson (2005), a avaliação em uma única gestão pode encontrar 
municípios num momento específico do ciclo político ou de operação 
de ajuste fiscal, por exemplo. De qualquer forma, para o conjunto das 
cidades metropolitanas, o cálculo de indicadores de sustentabilidade 
de investimento pode apresentar resultados válidos e interessantes 
para uma análise dos mecanismos de cooperação metropolitana. 

Em suma, apesar de se reconhecer a relevância da autonomia dos 
governos central e subnacionais, é preciso considerar que em algum 
momento os municípios metropolitanos precisam atuar de forma 
conjunta e pactuada como forma de garantir maior eficiência na ação 
governamental através do estabelecimento de canais/mecanismos de 
coordenação e cooperação. No Brasil, comumente desloca-se para o 
ente superior – que, no caso das Regiões Metropolitanas, é o governo 
estadual – a função de realizar o processo de coordenação, bem como 
estimular e desenhar práticas de financiamento e cooperação – hori-
zontal e/ou vertical, como os fundos de desenvolvimento metropoli-
tanos, consórcios, parcerias público-privadas, entre outros. 

Considerações finais 

O estudo realizado explicitou que, ao longo dos anos, o processo 
de construção da governança metropolitana na RMN vem sendo 
marcado por ausências, seja de coordenação, seja de cooperação por 
parte dos municípios. O diálogo perene necessário ao estabelecimento 
de uma dinâmica consistente vem sendo prejudicado pelas mudanças 
de gestão e pelos elementos de cunho político. 
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Além disso, ao longo dos anos, as mudanças legais, a exemplo, 
da alteração do Estatuto da Metrópole, representaram uma desarti-
culação da governança metropolitana e do Estatuto com a retirada da 
sanção por improbidade administrativa aos gestores que não elaborem 
e aprovem o PDUI. Na RMN, tal fator significou um resfriamento das 
discussões de elaboração dos PDUIs entre os atores políticos (SILVA, 
2020) e mais um retrocesso na construção da gestão metropolitana. 
Ao longo dos anos, o diálogo quase ausente entre os entes impediu 
o estabelecimento de um sistema de gestão na RMN, o que trava as 
possibilidades de estabelecimento de uma governança, representando 
um ciclo de ausências. 

 No que diz respeito à dimensão fiscal financeira, ficou evidente 
que, na RMN, o contexto visualizado resulta, em larga medida, das 
capacidades (no sentido de possibilidades) fiscal-financeira e política 
dos entes municipais. Como exposto, foi possível perceber um padrão 
desigual de gasto público entre as políticas implementadas pelos muni-
cípios da RMN, o que se reflete na possibilidade de diálogo em torno 
das funções públicas de interesse comum e demais políticas públicas. 

É nesse sentido que se ressalta a necessidade de elaboração de um 
modelo de gestão e governança que possa abranger entes municipais, 
estadual e sociedade civil, conforme será apresentado nos Capítulos 7 e 8. 
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Capítulo 6

Uso do solo na Região Metropolitana 
de Natal: conflitos e medidas para uma 

governança metropolitana

Sara Raquel Fernandes de Queiroz Medeiros
Rosana Silva de França

Jéssica Morais Moura
Gabriel Rodrigues da Silva

Introdução

No contexto do uso do solo, a análise na escala metropolitana 
revela realidades importantes para a compreensão das dinâmicas 
espaciais. Frequentemente, a atuação do mercado imobiliário e de 
demais atividades econômicas acentuam os impactos socioambientais 
da expansão urbana, sendo inúmeros os desafios de promover um 
desenvolvimento integrado e sustentável. Em consequência, se exigem 
políticas públicas capazes de satisfazer as necessidades de trabalho, 
transporte, lazer, saúde, educação e segurança, assim como de infraes-
trutura física (abastecimento de água, energia, saneamento etc.). Na 
prática, isso significa que os municípios pertencentes às regiões metro-
politanas lidam com o duplo desafio de suprir as necessidades locais 
de sua população, assim como têm a tarefa de estabelecer uma gover-
nança capaz de atender às necessidades comuns que surgem da inter
-relação entre dois ou mais municípios.

O Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA, 2018) revelou 
que quase metade da população brasileira vive em regiões metropo-
litanas (RMs), sendo 83 RMs institucionalizadas no Brasil desde a 
década de 1970. Nesses locais, políticas públicas de desenvolvimento 
integrado passam a ser a principal necessidade, buscando trazer 
melhores condições de mobilidade e moradia para as populações que 
vivem nessas regiões. Para as gestões municipais, isso se traduz num 
grande desafio de ordenamento urbano, tendo em vista que nessas 
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áreas pode se observar a coexistência entre espaços conurbados, assim 
como áreas em que prevalecem grandes vazios de terra, com aspectos 
de ruralidade. Há ainda a presença de assentamentos periféricos e 
informais e, também, ocupações em áreas de preservação ambiental, o 
que compromete o ordenamento urbano dessas áreas. 

Considerando esse contexto e com base na realidade da Região 
Metropolitana de Natal (RMN), o presente artigo objetiva fomentar 
uma discussão sobre o uso do solo, analisando os principais conflitos 
socioambientais percebidos no território da RMN, sobretudo no 
período dos anos 2000 a 2020. Essa discussão é base para reflexão e 
elaboração de medidas de governança que sejam capazes de sanar ou 
melhor gerir tais conflitos, proporcionando meios mais eficazes de se 
promover um desenvolvimento metropolitano. 

Ao nos debruçarmos sobre o uso do solo de um determinado 
território, identificamos que os espaços mais bem servidos de trans-
porte, por exemplo, são ocupados por diferentes usos – essencial-
mente, comércio e serviços (SMITH, 2011). Identifica-se, ainda, a 
utilização dos recursos naturais sendo apropriados na composição do 
ambiente construído. Sobre esse tema e à luz das diretrizes da Política 
Urbana brasileira, é importante destacar que a competência de gerir 
sobre o uso do solo é uma responsabilidade do ente municipal, sendo 
que este, por meio do seu Plano Diretor, deve estabelecer as exigên-
cias fundamentais de ordenação da cidade. Ampliando o olhar para 
uma perspectiva integrada, o Estatuto da Metrópole (EM), Lei Federal 
nº 13.089/2015, institui a necessidade de as regiões metropolitanas 
elaborarem o Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUI), 
sendo a partir dele que se estabelecem diretrizes quanto à articulação 
dos municípios no parcelamento, uso e ocupação no solo urbano.

Embora tenham tal prerrogativa, os múltiplos interesses e a 
pouca capacidade institucional têm conferido a diversos municípios 
pertencentes às RMs pouca habilidade de gestão do solo urbano, o 
que se converte em conflitos socioambientais sentidos por todos os 
habitantes dessas regiões. Nesse sentido, Silva et al. (2018) destacam 
que as regiões metropolitanas compõem, assim, áreas de enormes 
contradições e dinâmicas sociais com potencialidades e vulnerabili-
dades acumuladas.

No caso da RMN, objeto deste estudo, destaca-se que a sua insti-
tuição está datada da década de 1990, sendo criada a partir de inte-
resses políticos, de modo que a identidade metropolitana não é uma 
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característica de todos os municípios que a compõe (CLEMENTINO, 
2007). Atualmente, a RMN é composta por 15 municípios, que possuem 
grau variado de urbanização e de integração, existindo municípios mais 
conectados (Natal, Parnamirim, Macaíba, São Gonçalo do Amarante 
e Extremoz) e outros com menores dinâmicas metropolitanas (Ceará-
Mirim, São José do Mipibu, Nísia Floresta, Monte Alegre, Vera Cruz, 
Maxaranguape, Ielmo Marinho, Arês, Goianinha e Bom Jesus).

Apesar de possuírem graus distintos de integração (BENTES 
SOBRINHA, TINÔCO e CLEMENTINO, 2009), o que se pretende 
demonstrar é que os conflitos emergentes do uso e ocupação do solo 
afetam a região metropolitana como um todo, sendo fundamental 
desenvolver estudos e pesquisas que evidenciem essa realidade e que 
permitam pensar novas formas de atenuar tais descompassos que se 
revelam no território. Por tanto, é necessário que se desenvolva um 
desenho de governança que seja capaz de incidir diretamente na reso-
lução dos problemas de interesse comum dos municípios pertencentes 
à Região Metropolitana de Natal e, assim, promover um desenvolvi-
mento metropolitano mais igualitário.

Buscando trazer elementos para este debate, o presente artigo se 
estrutura em três seções, incluindo esta introdução que aborda o contexto 
do tema e a proposta de análise. Em seguida, a segunda seção discute a 
trajetória de formação, expansão urbana e uso do solo da Região Metro-
politana de Natal, trazendo dados sobre os conflitos sociais, econômicos e 
ambientais que incidem sobre esses municípios. Na última seção, dialoga-
se sobre ações, medidas e proposição de políticas públicas possíveis para 
equacionar os conflitos observados na RMN.

1. A RMN: trajetória de formação, expansão urbana  
e uso do solo

Natal vivenciou três momentos socioeconômicos marcantes: os 
anos 1940-1950 com o advento da II Guerra Mundial, que alterou 
profundamente a dinâmica urbana local; os anos de 1970-1980 com 
as políticas que incentivaram simultaneamente o desenvolvimento da 
indústria e dos serviços (CLEMENTINO, 1995); e, a partir dos anos 
1990, com a intensificação das atividades ligadas ao turismo. A combi-
nação desses períodos provocou a expansão e consolidação do tecido 
urbano de Natal, impulsionando a ampliação da integração dessa 
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cidade polo com os municípios vizinhos e/ou o transbordamento da 
dinâmica imobiliária.

No que trata da instituição formal de regiões metropolitanas, 
destaca-se que, no cenário nacional, a realização de planos de áreas 
integradas nos anos de 1970 parece ter sido uma tendência devido 
à expansão urbana e ao contexto político intervencionista do regime 
militar, sendo nesse momento que se instituíram legalmente as 
primeiras regiões metropolitanas no Brasil1, obedecendo aos parâme-
tros político-institucionais estabelecidos pelo Congresso Nacional, cuja 
competência pertencia à União. No entanto, nos anos de 1980, com 
o fim do regime militar e com a aprovação da Constituição de 1988, 
a criação de regiões metropolitanas passou a ser uma competência 
delegada aos Estados Federados, de modo que, com essa alteração 
normativa, vários aglomerados urbanos como Natal são formalizados 
legalmente como regiões metropolitanas.

Do ponto de vista administrativo e técnico, a primeira tentativa de 
planejamento integrado que contemplou Natal e os municípios de seu 
entorno direto – área instituída que se convencionou a ser chamada 
como a “Grande Natal” – foi o Plano de Desenvolvimento Regional 
Urbano da Grande Natal, elaborado em 1977 pelo arquiteto e urba-
nista Luiz Forte Neto. Na década de 1980, mais precisamente em 1988, 
foi elaborado o Plano de Estruturação do Aglomerado Urbano de 
Natal, idealizado no escritório do arquiteto Jaime Lerner (CLEMEN-
TINO, 2007), e sendo a partir desses documentos que se estabeleceu 
e indicou a necessidade de planejamento e estruturação da área e de 
seus eixos de expansão. Apesar dessas iniciativas, é apenas em 1997 
que a Região Metropolitana de Natal (RMN) foi instituída a partir da 
Lei Complementar Estadual nº 152, de 16 de janeiro de 1997.

Assim como ocorre em outras regiões metropolitanas, o processo 
de expansão urbana traz importantes consequências para o uso do 
solo, sendo destacados inúmeros conflitos socioambientais que 
são decorrentes da forma de uso e ocupação do espaço. Sobre esse 
assunto, diversas pesquisas vêm enfatizando a necessidade de se esta-
belecer medidas de gestão e governança integrada, sendo essa a prin-

1 Em 1973, durante o governo militar, foi promulgada a Lei Complementar nº 
14, de 8 de junho de 1973 que instituiu as primeiras oito regiões metropoli-
tanas brasileiras: São Paulo, Belo Horizonte, Porto Alegre, Recife, Salvador, 
Curitiba, Belém e Fortaleza. Em 1974, a Lei Complementar nº 20, de 1º de 
julho de 1974 também instituiu a Região Metropolitana do Rio de Janeiro. 



216    Parte III: Elementos a serem considerados para uma Governança Metropolitana

cipal estratégia para se promover um desenvolvimento metropolitano 
mais adequado e equilibrado (CLEMENTINO et al., 2019; SILVA et al., 
2018; CAMPOS, SOARES e ARAÚJO, 2016).

Incluir a espacialização do uso do solo na discussão faz-se neces-
sário, dado os condicionantes naturais, articificias e das áreas prote-
gidas que constituem, muitas vezes, empecilhos para o espraimento 
dos tecidos urbanos. Para o uso do solo da RMN, selecionamos e 
espacializamos as áreas de proteção ambiental, as áreas militares, 
rede hidrográfica, área urbana e outros usos (quilombolas, áreas indí-
genas e assentamentos rurais) Desse modo, é possível perceber como a 
expansão urbana tem crescido e exercido pressão nas áreas de proteção 
e nos corpos d’agua, provocando problemas de diversas ordens.

1.1 Rural e urbano
Numa perspectiva que enfoca o processo de expansão urbana, 

verifica-se que desde o ano de 1984 a cidade de Natal é planejada 
sob a orientação formal (Plano Diretor) que considerou o município 
como uma área totalmente urbana, embora ainda existam áreas com 
atividades agrícolas e características do rural. Essa concepção denota 
uma configuração urbana para todas as áreas da cidade, quando, na 
verdade, muitos espaços ainda não possuíam características plenas de 
um processo de urbanização. Comparada com outros municípios da 
RMN, a capital teve um processo de ocupação mais intenso e com 
maior densidade que se espraiou para todas as zonas administrativas 
do município e adjacências, expressando mudanças espaciais e funcio-
nais que caracterizam a condição de uma metrópole em processo 
de formação (CLEMENTINO e PESSOA, 2009). Os loteamentos 
configuram-se como importante instrumento de ocupação do terri-
tório, levando Natal à categoria de 100% urbana no final da década de 
1980, com a venda de lotes em toda RMN (MEDEIROS, 2018). Como 
visualizado na Figura 1 – Rural e urbano na RMN –, tem-se o trans-
bordamento do sul de Natal para o norte da cidade de Parnamirim. 
Esse transbordamento consolidou-se sobretudo nos bairros de Nova 
Parnamirim e Parque das Nações.
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Figura 1 – Rural e Urbano na RMN

Fonte: elaboração dos autores, com base de dados dos setores censitários do 
IBGE (2010), em 2021.

A urbanização no litoral da RMN identifica-se em praticamente 
todos os municípios. Essa mancha segue o “caminho para o novo aero-
porto” que fica localizado no município de São Gonçalo do Amarante, 
ao longo da BR-406, onde também se localizam várias fábricas, e 
compõe a área de expansão do adensamento urbano de transborda-
mento de Natal para Extremoz e para São Gonçalo do Amarante. 
Essas novas dinâmicas ocorrem em espaço urbanos e rurais. O Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) lançou uma nova 
classificação para a divulgação do Censo Demográfico 2020: há 
escalas de urbanidades e de ruralidades que estão presentes conforme 
a densidade. No recorte da RMN (Figura 2) visualiza-se um espaço 
mais diverso, que compreende desde as áreas de alta densidade das  
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edificações aos espaços exclusivamente rurais, e as massas de água – 
considerando os setores censitários.

Figura 2 – Classificação e caracterização dos espaços rurais e urbano, IBGE 2020

Fonte: elaboração dos autores, com base de dados dos setores censitários do 
IBGE (2020), em 2021.

Novas políticas territoriais, como o Programa Minha Casa Minha 
Vida (PMCMV), ampliaram a dinâmica urbana na RMN. No entanto, 
ainda se identifica a prevalência do rural sobre o urbano. Assim, essa 
prevalência deve ser considerada nas políticas metropolitanas, com 
estratégias que integrem os usos, reconhecendo a importância de 
manter a articulação produtiva, resguardando as especificidades dos 
municípios que possuem pequenos núcleos urbanos.
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Para melhor compreensão de como definiram-se as ocupações 
urbanas na RMN, será explorada a dimensão da habitação, com foco 
na política habitacional, como ponto de partida para compreender a 
estruturação do território.

1.2 Habitação
A oferta de habitação na RMN perpassa pelo mercado e por 

iniciativas do poder público. As novas formas de ocupação do urbano 
no que se refere à habitação, mesclam antigas e novas tipologias, de 
habitação popular a condomínios fechados, incluindo a proposição de 
cidades inteligentes que fazem parte de um planejamento voltado para 
a reprodução de uma cidade para o mercado.

No tocante às Políticas Públicas de Habitação, a provisão de 
moradia para fixação dos militares destaca-se no desenho que a RMN 
apresenta de expansão na direção sul, o caminho dos militares, para a 
cidade de Parnamirim, atual rodovia BR-101 (Figura 3 – Estruturas mili-
tares e atual BR-101). Esse corredor consolidou-se como área prioritária 
de investimentos públicos e privados, acumulando várias iniciativas de 
desenvolvimento econômico, e do eixo de valorização imobiliária da 
cidade (FURTADO, 2005; MEDEIROS, 2011; BARBOSA, 2014).

No que toca às grandes políticas nacionais de habitação, as ações 
da Fundação da Casa Popular (FCP) e dos Institutos de Aposentadoria 
e Pensões (IAPS), de 1940 a 1964, com baixos números absolutos, 
não tiveram impacto significativo no território da RMN (MEDEIROS, 
2018). A atuação do Banco Nacional da Habitação (BNH), 1964 a 
1986, por sua vez, deve ser destacada. Natal é uma das capitais brasi-
leiras que em termos proporcionais recebeu um maior número de 
Unidades Habitacionais construídas pelo BNH. Em 1990 (conside-
rando os dados do Censo), 45% das unidades habitacionais perma-
nentes de Natal foram produzidas pelo BNH (MEDEIROS, 2018). 
Essa produção, por meio da Companhia Habitacional do RN (Cohab/
RN), alcançou outros municípios da RMN: Parnamirim, Macaíba, 
São Gonçalo do Amarante, Nísia e Goianinha (Figura 4 – Conjuntos 
produzidos pela Cohab/RN).
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Figura 3 – Estruturas militares e atual BR-101

Fonte: elaboração dos autores, base de dados do Grupo de Pesquisa Estúdio 
Conceito (UFRN), em 2021.
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Figura 4 – Conjuntos produzidos pela Cohab/RN

Fonte: elaboração dos autores, base de dados do Grupo de Pesquisa Estúdio 
Conceito (UFRN), em 2021.

Um outro braço importante do BNH na atuação habitacional 
foram os Institutos de Orientação às Cooperativas Habitacionais 
(Inocoop). O RN teve um dos Incoops mais atuantes, inclusive com 
premiações nacionais. A produção do Inocoop concentrou-se sobre-
tudo em Natal e Parnamirim, no que se refere aos empreendimentos 
com mais de 100 unidades (MEDEIROS, 2018). Há poucos estudos e/
ou levantamentos dessa produção fora desses municípios.

Com a extinção do BNH, em 1986, a habitação passa por 
um esvaziamento de ações públicas. Nesse período surgem as  
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Cooperativas Habitacionais que, em inciativas de carta de crédito asso-
ciativa ou consórcios, promovem a construção de pequenos e médios 
empreendimentos, para a classe média. Essa iniciativa beneficiou 
sobretudo a ocupação de Natal ao longo da Avenida Ayrton Senna e da 
ocupação do bairro de Nova Parnamirim (TURRA, 2003; MORAIS, 
2004) (Figura 5 – Empreendimentos de Cooperativas habitacionais e 
o transbordamento de Natal para Parnamirim), sendo o movimento 
mais significativo o de transbordamento de Natal para Parnamirim 
(CLEMENTINO; FERREIRA, 2015).

Figura 5 – Empreendimentos de Cooperativas Habitacionais  
e o transbordamento de Natal para Parnamirim

Fonte: elaboração dos autores, base de Turra (2003) e Morais (2004), em 2021. 
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O território do município de Parnamirim e a dinâmica criada por 
esse transbordamento passaram, também, a absorver outra demanda 
do mercado imobiliário da cidade de Natal, a construção de condo-
mínios fechados de alto padrão: Alphaville e Green Clube são duas 
grandes referências. A pesquisa de Lima (2018, p. 214) demonstra para 
a RMN funcional que o padrão de incorporação imobiliária “redefine-
se por ações de empresas que valoram e incrementam o território com 
várias escalas de empreendimentos, tanto em termos quantitativos 
quanto qualitativos”. Assim, “esses novos empreendimentos estru-
turam a expansão territorial em ritmos mais acentuados nas cidades de 
Parnamirim e São Gonçalo do Amarante, em consequência da intensa 
ocupação do solo de Natal e do espraiamento contínuo de suas bordas 
para os municípios limítrofes” (LIMA, 2018, p. 214).

Com o Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) a lógica 
metropolitana retoma o cenário. Praticamente todos os municípios 
receberam algum empreendimento da Faixa 1, que compreende a 
população com rendimento familiar bruto (sem descontos) de até R$ 
1.800. A territorialização do PMCMV Faixa 1 se assemelhou muito com 
o da Cohab. Enquanto as faixas de maiores rendimentos concentram-
se em Natal, Parnamirim e Macaíba (Figura 6 – Empreendimentos 
PMCMV Faixas 1 e 2, de 2009 a 2016). Essa produção na periferia 
metropolitana produziu novos arcos de valorização e expansão refor-
çando a presença de espaços periurbanos, com funções urbanas e 
rurais convivendo lado a lado (FONTENELE; MEDEIROS, 2019). 
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Figura 6 – Empreendimentos PMCMV Faixas 1 e 2

Fonte: elaboração dos autores, base de dados do Grupo de Pesquisa Estúdio Conceito 
(UFRN), em 2021. 

Nesse contexto de promoção pública da habitação, há que se 
considerar que a cidade expande seu tecido urbano, principalmente 
na proposição de atender à moradia popular, com a prerrogativa de
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terras mais acessíveis na periferia. Os custos dessa expansão 
recaem nas condições de vida e moradia dessa população, que 
permanece vinculada aos polos de empregos e serviços (RODRI-
GUES, 2018). Sem as devidas estratégias de fixação dessa popu-
lação, o cenário que se fortalece é o da comercialização desses 
imóveis (CHAVES, 2019). Identifica-se, assim, a importância 
de o poder público reforçar a articulação entre a agenda de 
geração de emprego com a oferta de moradia, sobretudo popular.

A precarização da moradia é visualizada, ainda, em cenários 
mais adversos com os aglomerados subnormais. De acordo com o 
IBGE (2010), Natal possui 80.774 pessoas vivendo em condições 
precárias, ou seja, em aglomerados subnormais que equivalem a 
10% da população, correspondendo a 22.561 domicílios. Vale 
salientar que Natal possui 41 aglomerados subnormais presentes 
em todas as regiões administrativas do município, predominante-
mente localizadas nas regiões oeste e leste, que, juntas, possuem 30 
dos aglomerados subnormais registradas pelo IBGE. Constata-se, 
assim, o crescimento do número de pessoas vivendo em condições 
precárias nos anos 2000, e de acordo com a Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social (SEMTAS) (2003), em levantamento 
realizado no ano de 2001, a capital possuía 70 favelas2 (que) onde 
habitavam 65.122 pessoas, o que representava, na época, 9% da 
população natalense (Figura 7 – Aglomerados subnormais 2010).

2 Número superior aos aglomerados subnormais identificados pelo IBGE em 
2010. Cabe ressaltar que as prefeituras, através de suas Secretarias de Assis-
tência Social, consideravam diversos fatores socioeconômicos que ultrapassa-
ram muitas vezes os critérios estabelecidos pelo IBGE. No caso de Natal, por 
exemplo, em 2000 o IBGE registrou apenas sete aglomerados subnormais São 
eles: Alta Tensão, Sopapo, Detran (atual Residencial Esperança), Maruim, La-
goinha, Passo da Pátria e Planalto. Com base no levantamento realizado pelo 
IBGE nos anos 2000, não há favelas na zona norte de Natal, o que constitui um 
equívoco, pois a existência de aglomerados subnormais densamente habita-
dos na região era uma realidade que foi identificada pela SEMTAS em 2001, 
quando registrou 22.203 pessoas morando em assentamentos subnormais 
apenas nessa zona, que, segundo o mesmo levantamento, ficou atrás apenas 
da zona oeste com 27.296 pessoas.
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Figura 7 – Aglomerados subnormais 2010

Fonte: elaboração dos autores, base do IBGE (2010), em 2021. 

Os critérios estabelecidos pelo IBGE, apesar de privilegiarem as 
regiões metropolitanas, não contemplam os assentamentos precários 
que possuem menos de 51 unidades e, com isso, não há registros de 
aglomerados subnormais para os demais municípios da RMN. Entre-
tanto, os municípios de Parnamirim, São Gonçalo do Amarante e 
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Macaíba possuem aglomerados precários que se enquadram como 
assentamentos subnormais, dentre os quais podemos citar alguns 
exemplos catalogados como áreas de interesse social nos Planos 
Diretores dos municípios: Toca da Raposa e Liberdade, situadas em 
Parnamirim; Alto da Raiz, São José e Vilar, em Macaíba; Barreiros, 
Padre João Maria e As Dez3, em São Gonçalo do Amarante. Essas 
áreas, na maioria das vezes, são espaços deteriorados que refletem a 
desigualdade socioespacial de parte da população que não tem condi-
ções econômicas e está fora dos processos de mudança acima citados. 
Contudo, na reprodução da cidade-mercadoria é melhor não vê-los ou, 
quando necessário, removê-los.

No contexto metropolitano, outros grupos vulneráveis também 
estão presentes nessa cena, tais como as comunidades tradicionais 
quilombolas e povos indígenas, e os Assentamentos Rurais. Esses 
grupos precisam ser inseridos nas análises de uso e ocupação do solo 
da RMN, considerando suas especificidades e inserções.

1.3 Comunidades quilombolas, povos indígenas e 
assentamentos rurais

Sobre as características dessa população pertencente ao território 
da RMN, é válido refletir sobre a presença de comunidades tradicio-
nais, com destaque para os povos indígenas e quilombolas. Em termos 
populacionais, o dado mais recente é o do Censo de 2010, sendo 
indicado que o RN possui uma população indígena de 2.495 habi-
tantes, sendo que 1.433 (57%) estão em municípios da RMN. 

Sobre o quantitativo das comunidades e de acordo com o IBGE 
(2019), o Rio Grande do Norte ocupa a 24ª posição entre os 27 estados 
da Federação no número de localidades indígenas (11 comunidades) 
e ocupa a 21ª posição entre os 27 estados da Federação no número 
de localidades quilombolas (70 comunidades). No território da RMN, 
apenas os municípios de Goianinha e Macaíba possuem comunidades 
indígenas, enquanto os municípios de Arês, Bom Jesus, Ceará-Mirim, 
Ielmo Marinho, Macaíba, Monte Alegre e Vera Cruz possuem comu-
nidades quilombolas (IBGE, 2019). O quantitativo de comunidades 
indígenas e quilombolas na RMN está apresentado no Quadro 1.

3 As duas comunidades citadas pertencentes a São Gonçalo do Amarante possuem 
projetos de remoção e de revitalização que foram assegurados pelos investimentos do 
PAC da Copa de 2014, haja vista que os estudos técnicos detectaram a necessidade 
da realocação das famílias que habitam na área isofônica do Aeroporto Aluízio Alves.
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Quadro 1 – Comunidades indígenas e quilombolas na RMN (2019)

Tipo Município Nome da Comunidade

Indígenas
Goianinha Eleoterios do Catu

Macaíba
Aldeia da Pimentas
Lagoa do Tapara

Quilombolas

Arês Patane
Bom Jesus Capoeiras

Ceará-Mirim
Coqueiros
Acaua

Ielmo Marinho
Comunidade Quilombola Nova Descoberta
Acaua
Nova Descoberta

Macaíba
Macaíba
Macaíba
Macaíba

Capoeiras
Comunidade Quilombola Capoeira
Agrovila do PA Quilombo dos Palmares II
Capoeiras
Agrovila Quilombo dos Palmares II

Monte Alegre Capoeiras
Vera Cruz Capoeiras

Fonte: elaboração dos autores, base do IBGE (2019), em 2021

No que trata de áreas oficialmente tituladas e demarcadas, dados 
obtidos em 2021 do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (INCRA) revelam que no RN oito comunidades quilombolas 
estão reconhecidas, sendo que apenas três são na Região Metropo-
litana de Natal, especificamente nos municípios de Bom Jesus (Sítio 
Pavilhão), Ielmo Marinho (Nova Descoberta) e Macaíba (Capoeiras), 
totalizando uma área de mais de 1.400 hectares que abriga 358 famílias. 
Os dados apontam ainda que outras 23 localidades estão em processo 
de reconhecimento e demarcação no RN, sendo que cinco são em 
municípios pertencentes à RMN: comunidade Capoeira, em Macaíba; 
Sítio Grossos e Sítio Pavilhão, em Bom Jesus; Nova Descoberta, em 
Ielmo Marinho; e Sítio Moita Verde, em Parnamirim (Quadro 2).
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Quadro 2 – Comunidades quilombolas na RMN, segundo o INCRA (2021)

Situação Nº Processo Município Comunidade Área/ha
Nº de 

Famílias

Demar-
cadas

54330.002161/2004-67 Macaíba Capoeiras 906,7744 232

54330.000221/2010-55 Bom Jesus
Sítio 
Pavilhão

52,1668 23

54330.000220/2010-19
Ielmo 
Marinho

Nova Desco-
berta

448,9959 103

Processo 
aberto

54330.000171/2010-14 Bom Jesus Sítio Grossos - -
54330.000221/2010-55 Bom Jesus Sítio 

Pavilhão
- -

54330.000220/2010-19 Ielmo 
Marinho

Nova Desco-
berta

- -

54330.002161/2004-67 Macaíba Capoeira - -
54330.000945/2011-80 Parna-

mirim
Sítio Moita 
Verde

- -

Fonte: elaboração dos autores, base do INCRA em 2021.

Um outro levantamento específico para as comunidades indígenas 
realizado pelo Departamento de Antropologia (DAN) da Universidade 
Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), em 2018, indicou que no 
espaço metropolitano existem cinco comunidades, totalizando 1.126 
pessoas e 310 famílias. As comunidades se situam nos munícipios 
de Natal (Warão e Amarelão Novo), Macaíba (Lagoa do Mato) e nas 
áreas limites deste último com São Gonçalo do Amarante (Lagoa de 
Tapará e Ladeira Grande). Ressalta-se também que dentre esses povos 
mapeados se verifica a presença de indígenas refugiados da Venezuela, 
que vêm ocupando espaços da RMN na tentativa de melhores condi-
ções de vivência (Quadro 3).

Quadro 3 – Comunidades indígenas na RMN, segundo a UFRN (2018)

Município Nome Quem são
Nº de 

Famílias
Nº de 

pessoas
Natal Amarelão Novo Potiguara – Mendonça 48 167

Natal Warão
Indígenas refugiados 
da Venezuela

17 70

Macaíba e São 
Gonçalo do Amarante

Lagoa de 
Tapará

Tapuia 160 620

Macaíba Lagoa do Mato Tapuia 45 139
Macaíba e São 
Gonçalo do Amarante

Ladeira 
Grande

Potiguara 40 130

Fonte: elaboração dos autores, base do Departamento de Antropologia em 2018.



230    Parte III: Elementos a serem considerados para uma Governança Metropolitana

Essas comunidades indígenas estão inseridas dentro do contexto 
rural, o que inclui as grandes e médias propriedades, como também 
os assentamentos rurais. A Figura 8 ilustra as terras indígenas segundo 
o levantamento do DAN/UFRN e os territórios quilombolas oficial-
mente delimitados pelos órgãos responsáveis, no caso o INCRA, que 
além da gestão das questões fundiárias e da reforma agrária, desde 
2003 passou a ter também a competência da titularidade dos terri-
tórios quilombolas. Ademais, a Figura 8 também espacializa as três 
comunidades quilombolas reconhecidas oficialmente e os assenta-
mentos rurais localizadas na RMN. 

Em relação aos assentamentos rurais, a RMN concentra 25 áreas 
em cinco municípios distribuídos em Ceará-Mirim, Maxaranguape, 
Ielmo Marinho, Macaíba e São José de Mipibu. Nesse contexto, 
destaca-se a maior extensão de terras e quantidade de assentamentos 
nos municípios de Ceará-Mirim e Ielmo Marinho. De acordo com os 
dados do INCRA (2021) nos assentamentos rurais localizados na RMN 
habitam 1.701 famílias (Quadro 4). O Projeto de Assentamento São 
Sebastião, no município de Ielmo Marinho, e o Projeto de Assenta-
mento Espírito Santo chamam atenção pelo tamanho de suas áreas e 
quantidade de famílias moradoras. Observa-se uma faixa concentrada 
de assentamentos rurais nos municípios de Maxaranguape, Ceará-
Mirim e Ielmo Marinho que confirmam a significância e desenvolvi-
mento da atividade agrícola nesses municípios (Figura 8).
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Figura 8 – Povos indígenas, quilombos e assentamentos rurais

Fonte: elaboração dos autores, base do IBGE (2010), em 2021. Dados do INCRA, 2021,  
e DAN/UFRN, 2018.
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Quadro 4 – Assentamentos rurais na RMN, segundo o INCRA (2021)

Situação do 
Assentamento 

rural
Município Nome do projeto Área/ha

Nº de 
Famílias

Em estrutu-
ração

São José de 
Mipibu

PA Vale do Lírio 360,0515 62

Macaíba PA José Coelho Silva 1220,9823 70

Ielmo Marinho PA São Sebastião 3117,7235 240

Ceará-Mirim
PA Águas Vivas 468,8601 43

PA Rosário 1550,6251 117

Maxaranguape

PA Nova Vida II 1021,9011 100

PA Vale Verde 382,3803 38

PA Novo Horizonte II 681,8302 60
PA São José de Maxa-

ranguape
413,4222 38

Em instalação

São José de 
Mipibu

PA Gonçalo Soares 
341,8622- 44

Macaíba

PA Margarida Alves 1109,3590 80-
PA Zumbi dos 

Palmares
254,2707 12

PA Eldorado dos 
Carajás 

880,6625 80

PA Caracaxá 821,7185 60
Ielmo Marinho PA Lagoa Nova II 1277,0000 59

Ceará-Mirim

PA Primeira Lagoa 555,0867 36
PA Padre Cícero 800,0000 53

PA São João 286,6722 20
PA São José – Pedre-

gulho 
847,8735 100

PA Nova Esperança II 1371,1196 104
PA Riachão II 1740,1119 113

Criado

Macaíba PA Quilombo dos 
Palmares II

486,8707 47

Ielmo Marinho
PA Roseli Nunes 486,8707 40
PA Marighella 599,5586 35

Em consoli-
dação

Ceará-Mirim PA Espírito Santo 
2114,9922 130

Fonte: elaboração dos autores, base do INCRA em 2021.

A partir dos dados levantados, chama a atenção a realidade 
do município de Macaíba, que destaca-se pela diversidade quanto à 
presença de indígenas, quilombolas e assentamentos rurais. Vale 
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ressaltar que o município possui seis assentamentos rurais e o maior 
quilombo do RN e da RMN, denominado Capoeiras. Essa comuni-
dade quilombola Capoeiras, segundo os estudos de Miller (2017), 
foi criada em 1877 e seus membros ou descendentes também estão 
presentes nos assentamentos rurais de Macaíba como é apontado em 
relatos da pesquisa de Carvalho (2017), realizada com a população 
moradora no assentamento rural Quilombo dos Palmares II. Outro 
aspecto que merece destaque é que a nascente do Rio Pitimbu, estru-
tura física importante para o equilíbrio geodinâmico da microbacia 
como também para a sustentabilidade hídrica da RMN, está localizada 
dentro dos limites do referido assentamento.

Essa relação às áreas ocupadas pelos povos tradicionais, assim como 
a delimitação dos assentamentos rurais, é regulamentada por lei federal, 
mas implica no território de cada município. Imprime-se em termos 
legais no zoneamento, se fazendo relevante, portanto, lançar mão de 
mais esse conflito socioambiental presente no território da RMN.

1.4 Zoneamento
No aspecto institucional e sob a ótica do ordenamento territorial, 

verifica-se a importância de se olhar para as diretrizes de uso do solo esta-
belecidas no Plano Diretor de cada município, identificando, assim, quais 
são as características das áreas desses territórios, bem como quais são as 
áreas capazes de receber maior potencial de investimento imobiliário. De 
acordo com a legislação urbanística, o Plano Diretor está previsto na Lei 
10.257/2001, conhecida como Estatuto da Cidade, sendo instrumento 
obrigatório para todos os municípios integrantes de regiões metropoli-
tanas e aglomerações urbanas. Contudo, apesar dessa prerrogativa, dos 
15 municípios pertencentes atualmente à Região Metropolitana de Natal, 
quatro deles ainda não elaboraram os seus respectivos planos: Bom Jesus, 
Goianinha, Ielmo Marinho e Vera Cruz. Os 11 municípios restantes, 
apesar de possuírem Plano Diretor elaborado, em sua maioria, estão em 
desconformidade com a legislação, tendo em vista que o prazo para atua-
lização do documento está expirado.

É diante dessa perspectiva que se faz necessário ampliar o olhar para 
o macrozoneamento, sendo esse um dos instrumentos que possibilita a 
delimitação de zonas, onde são definidas as diretrizes e parâmetros de 
regulação urbanística, estabelecendo um referencial espacial para o uso 
e a ocupação do solo na cidade, em concordância com as estratégias de 
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política urbana (BRASIL, 2002, p. 41). Na percepção de Souza (2003), o 
macrozoneamento se configura num dos instrumentos essenciais para 
o planejamento urbano, uma vez que pode contribuir para processos 
adequados de proteção, distribuição e destinação das atividades no 
território, estabelecendo parcelas do solo destinadas funcionalmente a 
determinadas ocupações, expressando a delimitação dos tipos de uso e 
compatibilizando as intenções do planejamento urbano municipal.

Enquanto instrumento de atuação sobre a organização territo-
rial, o zoneamento propõe a divisão entre porções do território que 
permitem a implementação de normas e usos específicos, dotando o 
espaço de características próprias que podem, a exemplo, favorecer 
o desenvolvimento econômico, o atendimento social, a proteção do 
meio ambiente, entre outros.

Com base nos estudos de Moura (2016) e levando em conside-
ração a análise no zoneamento dos 11 municípios pertencentes à 
Região Metropolitana de Natal que possuem Plano Diretor, identifica-
se a necessidade de se construir uma articulação entre o estabeleci-
mento das características do uso do solo, sobretudo quando se observa 
as áreas limítrofes entre os municípios. Conforme definido na legis-
lação de cada um dos municípios, se verifica, no geral, a delimitação 
de três níveis de regulação do uso do solo, traduzindo-se em macro-
zonas, zonas e áreas especiais, as quais prescrevem características do 
território de cada uma dessas localidades. Contudo, no olhar metropo-
litano, o estabelecimento desse zoneamento não ocorre mediante uma 
visão integradora, de modo que cada município, por si, delimita as 
características, diretrizes e parâmetros do uso do solo, sem considerar 
a relação dessas áreas com a dimensão metropolitana.

Os efeitos disso são adversos, existindo uma multiplicidade de 
características do solo que nem sempre se apresentam de maneira inte-
grada. Isso significa, por exemplo, áreas de municípios que, apesar 
de próximas e com características similares, são indicadas nos Planos 
Diretores de maneiras diferentes, podendo ser classificadas como zona 
urbana, de expansão urbana, zona rural, área de proteção ambiental 
e ainda várias outras características de áreas especiais (de interesse 
social, agrícola, turístico, paisagístico, industrial, militar etc.). O 
Quadro 5 apresenta uma síntese do macrozoneamento estabelecido 
nos municípios metropolitanos, ficando evidente a multiplicidade de 
termos instituídos na legislação urbanística de cada município. 
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A partir do Quadro 5 é possível evidenciar que os termos são 
múltiplos, não seguindo um padrão conceitual e apontando possí-
veis conflitos no que trata das características do solo urbano. Um 
quantitativo de mais de 20 nomenclaturas divergentes é identificado, 
expressando que o território da RMN ainda carece de inciativas de 
planejamento territorial que pensem o solo de maneira mais inte-
grada. Clementino et al. (2015, p. 421) reforçam essa concepção, 
considerando que a metropolização da RMN “reafirma um desenho 
territorial descontínuo, fragmentado e desintegrado que tende a 
articular-se e a consolidar-se espacialmente por meio de uma malha 
infraestrutural básica, principalmente a rodoviária, interligando 
áreas e equipamentos estratégicos”. Diante dessa dinâmica espacial 
e dos dados até então apresentados, revela-se a necessidade de inte-
gração das políticas públicas na escala metropolitana, de modo a 
reduzir os efeitos da ausência desse planejamento. Nesse sentido, as 
práticas isoladas de planejamento e controle urbano não parecem 
ser mais eficazes, precedendo ser necessário ambiente de coope-
ração e discussão dos problemas comuns. Assim, destaca-se que as 
cidades da RMN não podem ser mais discutidas apenas na sua singu-
laridade, devendo-se criar, portanto, uma nova opção de desenvol-
vimento metropolitano (SILVA; BENTES; FERREIRA, 2015). Como 
alternativas desse planejamento que ainda se encontra numa fase 
inicial, ressalta-se a necessidade de articulação dos Planos Dire-
tores, de modo que o uso do solo urbano assuma uma nova pers-
pectiva de regulação para além dos limites municipais. O Estatuto 
da Metrópole surge, portanto, nesse novo contexto de articulação 
entre municípios metropolitanos. 

Paralelamente à expansão das atividades e dos elementos citados 
que contribuíram para a e expansão urbana, especialmente de Natal, 
por outro lado, temos também a emergência das questões ambientais e 
da criação, no final dos anos de 1970, da primeira unidade de conser-
vação do Estado do Rio Grande do Norte, o Parque das Dunas, situado 
em Natal. Desde então, diversas outras áreas ou zonas de proteção 
foram criadas, sendo estabelecidas por meio dos Planos Diretores, 
que delimitam condições e parâmetros de ocupação. A representação 
espacial de tais áreas na RMN pode ser visualizada na Figura 9. 
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No território da RM, temos aproximadamente 435 km2 de áreas 
de proteção4 com atributos e fragilidade ambiental significativa. 
Vale salientar a questão da água e dos corpos hídricos, uma vez que 
eles são responsáveis pelo abastecimento de municípios da Aglo-
meração Urbana de Natal como também de outros municípios do 
entorno. Os aquíferos da Lagoa do Bonfim e da Lagoa de Extremoz 
são importantes fontes abastecedoras de água. Temos ainda os rios 
Pitimbu e Potengi. Este último foi alvo de proposta de preservação 
no Plano Estratégico de Desenvolvimento Sustentável (PED) da 
RMN (2006), contemplando de maneira conjunta os municípios de 
Natal, São Gonçalo do Amarante e Macaíba, mas nenhuma ação 
para a realização da proposta foi viabilizada para tal fim.

Na RMN, os mananciais de água (Figura 9) têm enfrentado 
grandes problemas ligados à poluição e à contaminação, devido 
à falta de saneamento básico, a expansão de condomínios e a má 
gestão do ordenamento do espaço urbano. Segundo o Depar-
tamento Nacional de Produção Mineral (DNMP, 2015), o cresci-
mento das cidades põe em risco os aquíferos da região ocasionado 
pela construção de empreendimentos que podem contaminar 
o solo, seja pelo lixo ou esgoto que, se não receber o tratamento 
adequado, pode contaminar o solo e, consequentemente, o aquífero 
com nitrato. No caso dos municípios de Extremoz e Parnamirim, 
que possuem aquíferos importantes para abastecer a população, o 
DNPM alerta para o alto risco de contaminação por nitrato nas 
áreas de exploração de água mineral, seja de poços ou de fontes 
naturais.

4Área calculada em relação aos polígonos delimitados no SPRING – software para sis-
temas de informação geográfica desenvolvido pela Divisão de Processamento 
de Imagens do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) com base nas 
informações do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente 
(IDEMA) e das Secretarias de Meio Ambiente e Urbanismo das prefeituras 
dos municípios da RM. De acordo com o IBGE (2010), a RMNatal (com exce-
ção de Ielmo Marinho) possui 2.938 km2.
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Figura 9 – Áreas de proteção ambiental e corpos hídricos da RMN em 2015

Fonte: França, 2016, a partir de informações do IDEMA e prefeituras municipais, 2015.

Nota: Mapa elaborado com imagens processadas pelo Instituto Nacional de Pesquisas 
Espaciais (INPE). 

Os recursos naturais nas áreas urbanas e na faixa do litoral dos 
municípios da RMN são, de maneira geral, fragilizados pela falta 
de manejo adequado, descumprimento das leis e outros problemas 
estruturais ligados à atuação deficitária do quadro de pessoas que 
atuam na fiscalização. O ambiente costeiro, bioma de alta relevância 
socioambiental, sofre influência e impacto dos biomas continentais e 
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dos cursos d’agua que deságuam no litoral. Estudos e pesquisas têm 
evidenciado a poluição das praias urbanas e o comprometimento da 
balneabilidade, especialmente nas praias de Natal e de seu entorno.

Um outro ponto relativo ao uso do solo da RMN que pode ser 
destacado refere-se à existência de áreas de proteção e das áreas mili-
tares que, no caso da RMN, têm exercido papel importante para a 
preservação de áreas verdes, limitando o espraiamento do tecido 
urbano. O município de Parnamirim é um dos municípios com maior 
extensão de áreas destinadas ao uso militar brasileiro, isso em relação 
à proporção da área total do município, 30% de sua área5.

Observadas essas áreas de proteção e os corpos d’agua, é impor-
tante destacar que elas sofrem pressão com a ocupação e a construção 
de residências do tipo condomínios horizontais e verticais fechados 
ou moradias populares financiadas pelos programas governamen-
tais. Pesquisa desenvolvida por Moura (2016) apontou que relativo 
aos empreendimentos do Programa Minha Casa, Minha Vida cons-
truídos em municípios da RMN, alguns conjuntos foram construídos 
em áreas de proteção ambiental ou em seus limites, de modo que isso 
traz efeitos para o uso do solo.

Uma das atividades que usufrui dos recursos naturais e possui 
uma capilaridade nas áreas litorâneas da RMN, com impacto significa-
tivo é o turismo. Assim, trataremos dessa atividade e de suas especifi-
cidades no uso e ocupação do solo na RMN.

1.5 Turismo 
As políticas públicas voltadas para o turismo foram implementadas 

a partir da articulação entre o Estado do Rio Grande do Norte e os muni-
cípios, oferecendo um papel fundamental na ampliação das atividades 
turísticas no estado. Dentre tais políticas públicas, tivemos em 1980 o 
Parque das Dunas/Via Costeira, e posteriormente, em 1990, o Programa 
de Desenvolvimento do Turismo no Rio Grande do Norte (PRODETUR/
RN), que ocasionaram uma indução na expansão urbana e na valorização 
fundiária da zona sul de Natal (FONSECA; COSTA, 2004).

Essas políticas foram responsáveis pela produção do espaço 
urbano não exclusivamente em Natal, onde foram implementadas, mas 
também na área litorânea dos municípios vizinhos de sua influência, 

5 As áreas de uso militar no município somam aproximadamente 36,86 km2. 
Em Natal existem seis áreas militares que ocupam 2,512 km2 do território.
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gerando, assim, novas dinâmicas espaciais. Foram realizados “inves-
timentos em infraestrutura no sentido de aproximar Natal (ponto de 
concentração dos hotéis, aeroporto, lojas etc.) aos municípios vizinhos, 
principalmente do litoral sul” (SILVA; FERREIRA, 2005, p. 16). 

As políticas públicas direcionadas para o turismo em articu-
lação com a atuação do setor imobiliário desencadearam um papel 
fundamental nas transformações que envolvem as dinâmicas de uso 
e ocupação do solo na Região Metropolitana de Natal. Os municípios 
que integram a RMN, em especial os municípios costeiros, apresen-
taram novas dinâmicas a partir da inserção de empreendimentos no 
território metropolitano (SILVA; FERREIRA, 2007).

Desse modo, a expansão urbana da região metropolitana foi se 
consolidando devido à forte influência da atuação do mercado imobi-
liário com o setor turístico. Bentes Sobrinha, Tinôco e Clementino 
(2009) relatam que a expansão metropolitana é derivada a partir da 
importante atuação do turismo no território da RMN. 

Pontes da Fonseca e Moreira de Lima (2012) afirmam que na 
última década o território do litoral potiguar recebeu investimentos 
internacionais que resultaram na produção de novas formas espaciais 
a partir da construção de condomínios fechados, resorts e “condhoteis”, 
que estavam condicionados à funcionalidade de segundas residências. 
Essas novas formas espaciais apresentavam um padrão mais elevado e 
estavam direcionadas a esse novo perfil voltado principalmente para a 
demanda internacional.

Com isso, a atuação do mercado imobiliário direcionado para 
a construção de novas tipologias no litoral potiguar apresenta novos 
perfis de oferta e demanda na aquisição desses empreendimentos, 
configurando, assim, modificações no solo urbano direcionado ao 
setor turístico imobiliário na RMN. Esses novos produtos imobiliá-
rios, voltados para o setor turístico, influenciaram tanto na questão de 
uso do solo como também na economia local e metropolitana. Diante 
disso, o conceito de “imobiliário turístico”, citado por Silva e Ferreira 
(2007), explica-se como uma estratégia do mercado imobiliário; a sua 
atuação diante da produção de novos empreendimentos cujos investi-
mentos voltados para essa produção não são totalmente dependentes 
de um financiamento local e, sim, de financiamento de investidores 
externos. Tal questão, que é reafirmada por Ferreira e Silva (2008, 
p. 461), ocasiona no “surgimento de uma forma peculiar de capital 
imobiliário, que articula um agente de ‘dupla função’ – prestação de 
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serviços e produção imobiliária – fato novo no cenário local, denomi-
nado empiricamente de ‘Turismo Imobiliário’”.

O município de Natal, como núcleo metropolitano, apresenta 
melhor oferta de equipamentos turísticos e infraestrutura, fortificando 
a desigualdade diante da rede urbana metropolitana e estadual (PAIVA, 
2010). Diante disso, o turismo imobiliário dos municípios ao redor 
do núcleo metropolitano sofrem uma carência diante de uma melhor 
oferta de infraestrutura e investimento por parte da gestão pública. 
Como relatam Ferreira e Silva (2008, p. 466), “os espaços litorâneos 
(localidades) dos municípios da Região Metropolitana apresentam-se 
estritamente relacionados com as dinâmicas da sede metropolitana e 
menos com as sedes municipais”. 

O processo de expansão urbana de Natal, em consonância com os 
eventos ocasionados pelo turismo, resultou no fenômeno da expansão 
urbana metropolitana, a partir das atribuições do imobiliário turístico 
que continua causando modificações no uso e ocupação do solo. Silva 
(2010), afirma que “o mecanismo do imobiliário-turístico ao agir na 
sinergia tanto do imobiliário quanto do turismo, permite abarcar a 
valorização do espaço e refuncionalizá-lo conforme sua lógica própria, 
modificando o território e não o recriando”.

Desse modo, verifica-se que o núcleo metropolitano, apesar de 
potencializar a maior oferta de infraestrutura, como também “coor-
denar” as atividades do imobiliário turístico, ele também distribuiu 
ações dessa dinâmica através da sua zona de influência para os outros 
municípios que compõem a RMN. 

Além do imobiliário turístico, no tocante à sistematização da 
atividade turística destacamos a ação coordenada via Ministério do 
Turismo em parceria com os órgãos estaduais em todo o Brasil para 
a realização de registro e cadastro formal dos meios de hospedagem. 
O cadastramento é obrigatório por Lei (Lei nº 11.771/2008) para 
acampamentos turísticos, agências de turismo, meios de hospedagem, 
organizadoras de eventos, parques temáticos e transportes turísticos, 
desde setembro de 2008 e objetiva a promoção do ordenamento e a 
formalização dos prestadores de serviços turísticos. Aqui destacamos 
os meios de hospedagem na RMN segundo os dados disponíveis que 
referem-se ao meios de hospedagem legalmente formalizados. Espa-
cialmente, o núcleo metropolitano predomina com o maior quantita-
tivo de meios de hospedagem e leitos por razões e políticas públicas 
acima assinaladas. A concentração das unidades está na faixa litorânea 
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e na zona sul de Natal, que possui 105 meios de hospedagem (M.H.), 
dispondo de 6.999 unidades habitacionais que totalizam 17.621 leitos, 
entre os tipos informados como: hotéis, pousadas, resort, hostel, cama e 
café, flat/apart hotel e outros.

A disposição dos meios de hospedagem, além do núcleo metropo-
litano, se dá em maior volume na faixa litorânea propícia ao turismo 
de “sol e mar”, destacando-se os municípios de Maxaranguape (7 
M.H); Ceará-Mirim (6 M.H); Nísia Floresta (5 M.H), Parnamirim (4 
M.H) e Extremoz (3 M.H). Na Figura 10 estão espacializadas todas as 
modalidades de hospedagens.

Figura 10 – Espacialização das hospedagens na RMN

Fonte: elaboração dos autores, base de dados do CADASTUR (2021).
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De acordo com o cadastro disponível, os municípios de São 
Gonçalo do Amarante, Macaíba e São Jose de Mipibu são pouco 
expressivos, e este último é o único na RMN que possui um decla-
rante como tipo hotel-fazenda. Ademais, os municípios fora do eixo da 
região metropolitana funcional não apresentam nenhuma dinâmica, 
ou melhor, não possuem nenhum registro.

A presença de outras atividades deve ser explorada, considerando 
o impacto no uso e ocupação do solo, a fim de melhor compreender a 
realidade metropolitana. No entanto, trata-se de um levantamento mais 
extenso, que demanda pesquisas que ainda não estão sistematizadas 
com o olhar para o território metropolitano. Assim, propõe-se como 
resgate dos elementos apresentados elencar diretrizes para orientar as 
políticas públicas na RMN, considerando as especificidades de uso e 
ocupação do solo.

2. Diretrizes para políticas públicas com vista  
a equacionar os conflitos na RMN

A realidade metropolitana prescinde de mecanismos da coope-
ração que busquem torná-la governável, considerando estratégias para 
atenuar, pelo menos parcialmente, os conflitos ora apresentados. Silva 
et al. (2018) defendem que essa proposta, além de contemplar a escala 
local, deve gerar efeitos de cooperação de modo que sejam estimu-
ladas soluções territoriais compartilhadas para problemas comuns.

Com a prevalência do rural sobre o urbano, no território da RMN 
devem ser considerada as especificidades de cada território, incluindo 
os povos tradicionais, nas políticas metropolitanas, com estratégias 
que integrem os usos, resguardando as especificidades dos municípios 
que possuem pequenos núcleos urbanos.

Na agenda de proposições para habitação popular, o poder público 
deve articular a oferta de moradia com a proposição de iniciativas de 
geração de emprego e renda, incluindo as diversas formas de apro-
priação do território, sem privilegiar ações padronizadas. Esse olhar 
também evidencia a necessidade de preservar a identidade de comu-
nidades tradicionais, assegurando mecanismos de acesso ao solo, sem 
que tais populações sofram os impactos do crescimento urbano e do 
mercado imobiliário. Contudo, a garantia de direitos e de infraestrutura 
básica também deve chegar a tais comunidades, de modo que estejam 
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inseridas num território metropolitano e devidamente abastecidas nas 
suas necessidades, porém com memória e traços singulares preservados.

A atuação dos órgãos competentes, assim como um planejamento 
articulado, constituem-se nas principais questões de partida que possi-
bilitarão, de fato, desenvolver ações integradas para lidar com as pecu-
liaridades do território da RMN. Isso também se reflete nas diretrizes 
de zoneamento do solo urbano, sendo essencial que as características 
das porções do solo sejam observadas para além da delimitação formal 
do recorte municipal. O conhecido “Macrozoneamento integrado” não 
é apenas uma tendência, mas uma necessidade para melhor explorar 
o desenvolvimento urbano, resguardando os princípios de proteção 
ambiental.

No contexto da ocupação, quanto aos assentamentos rurais se 
faz necessária a continuidade das políticas de assentamento e de assis-
tência voltadas ao desenvolvimento da agricultura familiar, uma vez 
que extinto o Ministério de Desenvolvimento Agrário (MDA), em 2016, 
houve uma descontinuidade das políticas de acesso à terra e retração 
no número de assentamentos criados e de incentivos financeiros para 
o crédito agrícola em programas que financiam a agricultura familiar. 

No tocante à atividade turística, cabe destacar que as políticas 
públicas de turismo voltadas para o Nordeste viabilizaram o fortale-
cimento do turismo de “sol e mar”, fato que explica a concentração 
dos equipamentos turísticos na faixa litorânea, no entanto, cabe 
lembrar que a zona costeira possui fragilidades que muitas vezes não 
são respeitadas, acarretando a degradação ambiental. Nesse sentido, 
a expansão da atividade turística necessita de planejamento e atenção 
quanto à legislação ambiental, necessitando maior controle e fiscali-
zação. Além disso, muitos equipamentos turísticos e meios de hospe-
dagem atuam de forma irregular, sem o devido registro, ocasionando 
problemas mercadológicos tanto devido à concorrência desleal na 
taxação das tarifas quanto ao fisco no que se refere à arrecadação 
de impostos. Ademais, acredita-se que o cenário pandêmico poderá 
mudar o comportamento dos turistas quanto à segurança e higiene 
dos destinos e/ou maior contato e cuidado com o meio ambiente. Daí 
a necessidade de repensar a atividade turística no contexto de políticas 
com viés na sustentabilidade e da implantação de medidas de redução 
dos impactos ambientais. 

Portanto, no âmbito metropolitano, é necessário se pensar em 
políticas públicas voltadas para o turismo, que articulem planejamento 
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e infraestrutura para todos os municípios que compõem a região 
metropolitana de Natal, de modo que ocorra uma descentralização 
desses serviços e equipamentos turísticos para fora do núcleo metro-
politano, ocasionando, assim, um raio maior de influência dos benefí-
cios das atividades turísticas, enquanto geração de emprego e renda. 
Deve-se considerar outros segmentos de turismo como o turismo 
alternativo, pois o pós-pandemia aponta novas necessidades além do 
turismo convencional ou de massa.

Por fim, ressalta-se que os municípios pertencentes às regiões 
metropolitanas lidam com o duplo desafio de suprir as necessidades 
locais de sua população, assim como têm a tarefa de estabelecer uma 
governança capaz de atender às necessidades comuns que surgem da 
inter-relação entre dois ou mais municípios.
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Capítulo 7

Desenho institucional para governança da 
RMN

Maria do Livramento Miranda Clementino
Lindijane de Souza Bento Almeida 

Terezinha Cabral de Albuquerque Neta Barros
Raquel Maria da Costa Silveira

Brunno Costa do Nascimento Silva
Kassinely Souza de Melo 

Com a promulgação do Estatuto da Metrópole (EM), através da 
Lei Federal n° 13.089, de 12 de janeiro de 2015, foi determinado que 
as regiões metropolitanas (RMs) brasileiras deveriam adequar seu 
sistema de gestão e governança interfederativa a partir de uma estru-
tura básica como apontado no artigo 8° da referida norma:

Art. 8° A governança interfederativa das regiões metropolitanas e 
das aglomerações urbanas compreenderá em sua estrutura básica:
I) instância executiva composta pelos representantes do Poder Exe-
cutivo dos entes federativos integrantes das unidades territoriais 
urbanas;
II) instância colegiada deliberativa com representação da socieda-
de civil;
III) organização pública com funções técnico-consultivas;
IV) sistema integrado de alocação de recursos e prestação de con-
tas (BRASIL, 2015, p. 4).

Desse modo, quatro são os elementos necessários para a efeti-
vação de uma governança interfederativa, especificamente metropo-
litana, no Brasil: instância executiva; instância colegiada deliberativa; 
organização pública com funções técnico-consultivas; sistema inte-
grado de alocação de recursos e prestação de contas (Fundo).

Diante de tais elementos, para redefinir o modelo de planejamento 
e gestão da Região Metropolitana de Natal (RMN) foram considerados: 
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a estrutura básica estabelecida pelo EM e os desafios existentes para a 
consolidação de um sistema de governança metropolitana, levando em 
consideração a realidade local (municipal e estadual) no que tange aos 
aspectos institucional, social e financeiro.

Além disso, a fim de possibilitar a realização de um desenho das 
estruturas técnico-administrativas e deliberativas da RMN, foi reali-
zada a análise de sete casos de sucesso de implementação do EM no 
Brasil, segundo o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA, 
2018). De acordo com o Quadro 1, a seguir, é possível verificar como 
a Região Metropolitana da Grande Vitória (RMGV), a Região Metro-
politana de Belo Horizonte (RMBH), a Região Metropolitana do Rio 
de Janeiro (RMRJ), a Região Metropolitana de São Paulo (RMSP), a 
Região Metropolitana da Baixada Santista (RMBS), a Região Metro-
politana de Goiânia (RMG) e a Região Metropolitana de Porto Alegre 
(RMPA) se organizaram para atender às determinações da estrutura 
básica prevista no estatuto.
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A partir dos casos analisados, foi possível perceber que as 
estruturas da governança interfederativa dessas regiões metro-
politanas estão definidas pelas quatro composições previstas 
no Estatuto da Metrópole. Em todas essas regiões metropoli-
tanas, as instâncias executivas, embora com denominações dife-
rentes, são compostas pelos representantes do Poder Executivo 
estadual e dos municípios. No entanto, nas RMBH e RMG há 
representatividade do Poder Legislativo estadual, com um assento 
para a Assembleia Legislativa. Nas RMRJ e RMPA, a sociedade civil 
possui representatividade na instância executiva. Há um detalhe a 
respeito do Conselho Metropolitano da RMBS, que é composto por 
representantes do Executivo estadual, no entanto, a legislação que 
o regula não define a quantidade de representantes, cabendo ao  
governador definir.

Quanto à instância colegiada deliberativa, a composição, nesses 
seis arranjos metropolitanos estudados, é dada pelos representantes 
dos Poderes Executivos e Legislativos estaduais e municipais metro-
politanos e pela sociedade civil, através de assentos e representantes 
com direito a voto, como também por meio dos Conselhos Estaduais, 
como é o caso da RMG.

As organizações de apoio técnico e consultivo dos arranjos 
metropolitanos estudados, referente à terceira dimensão da gover-
nança interfederativa, são fundações públicas e autarquias públicas, 
vinculadas às Secretarias de Estado de Planejamento ou de Desenvol-
vimento Regional, como é o caso da RMSP.

Por fim, o sistema de alocação de recursos para o desenvolvi-
mento metropolitano é denominado, em todas as regiões metro-
politanas estudadas, como Fundo Metropolitano, com recursos 
adquiridos por doação voluntária pelos governos estaduais e os 
municípios metropolitanos, garantindo a proporção, equidade, 
através dos percentuais definidos pelos órgãos de instância execu-
tiva (IPEA, 2018).

Diante do exposto, o presente capítulo tem como objetivo 
apresentar uma proposta de modelo de Sistema de Gestão para a 
Região Metropolitana de Natal, sendo composto por duas etapas: 
uma primeira, de transição, considerando a realidade institu-
cional atual; e, uma segunda etapa, com o intuito de estabelecer 
mudanças estruturais na administração pública da esfera estadual 
como uma forma de promover políticas públicas para sanar e/
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ou mitigar os problemas de interesse comum dos municípios  
metropolitanos.

Para tanto, metodologicamente, foi considerada pesquisa docu-
mental a respeito da legislação existente (leis, decretos, relatórios) do 
estado – com foco na temática metropolitana – e dos municípios que 
integram a RMN.

Ademais, foram analisados os resultados obtidos do Projeto de 
Extensão1 intitulado “Fóruns de Imersão Local: questão metropoli-
tana e desenvolvimento urbano a partir do Estatuto da Metrópole”, 
promovido pelo Observatório das Metrópoles (Núcleo Natal) vincu-
lado ao Departamento de Políticas Públicas (DPP) da Universidade 
Federal do Rio Grande do Norte (UFRN).

O capítulo, desse modo, encontra-se estruturado em duas seções, 
além desta introdução e das considerações finais. A primeira seção 
apresenta a primeira etapa do modelo de Sistema de Gestão de tran-
sição para RMN. A segunda seção, por sua vez, desenha a segunda 
etapa do modelo idealizado para um Sistema de Gestão da Região 
Metropolitana de Natal.

1. Transição para um Sistema de Gestão para a 
Região Metropolitana de Natal

De acordo com o Decreto estadual n° 22.653, de 23 de abril 
de 2012, que versa acerca da estrutura organizacional da Secretaria 
de Estado do Planejamento e das Finanças (SEPLAN), é possível 
observar que o atual arranjo institucional da RMN consiste na exis-
tência de um Conselho de Desenvolvimento Metropolitano de Natal 
(CDMN), como órgão deliberativo, e uma Coordenadoria da RMN 
(CRM), como um órgão de execução programática.

No que tange ao CDMN, é possível verificar, a partir do artigo 
10 do referido Decreto, o seguinte teor:

Art. 10. O Conselho de Desenvolvimento Metropolitano de Natal 
é o Órgão Colegiado da SEPLAN, presidido pelo Secretário de 
Estado do Planejamento e das Finanças, cujas atribuições, com-

1 O referido projeto se encontra alinhado à Linha IV, “Estratégias Metropo-
litanas para o Direito à Cidade e o Desenvolvimento Urbano”, do Instituto 
Nacional de Ciência e Tecnologia (INCT) Observatório das Metrópoles.
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posição e funcionamento estão regulamentadas com base na Lei 
Complementar Estadual n.º 262, de 29 de dezembro de 2003 
(GOVERNO DO ESTADO DO RN, p. 4-5).

A Lei Complementar (LC) n° 262, de 29 de dezembro de 2003, 
estabelece, no artigo 8°, que o Conselho é composto pelo: secretário 
da SEPLAN (presidência), pelos chefes do Poder Executivo Muni-
cipal (ou seus substitutos legais), um representante do Parlamento 
Comum da Região Metropolitana (Poder Legislativo Municipal) e 
um representante do Poder Legislativo Estadual.

Já no que diz respeito às atribuições e competências da CRM, 
destaca-se o artigo 27 do Decreto n° 22.653/2012:

Art. 27. A Coordenadoria da Região Metropolitana (CRM) é o 
Órgão de Execução Programática da SEPLAN, responsável por:
I-	 oferecer suporte operacional ao Conselho de Desenvolvimen-
to Metropolitano de Natal; Coordenadoria de Controle dos Atos 
Governamentais – CONTRAG/GAC 
II-	executar o Plano de Desenvolvimento Sustentável da Região 
Metropolitana de Natal; 
e III - promover articulação com os municípios integrantes da 
Região Metropolitana de Natal (GOVERNO DO ESTADO DO 
RN, 2012, p. 9-10).

Observa-se, portanto, que a atual estrutura básica de gestão na 
RMN no Estado do Rio Grande do Norte não abrange os elementos 
requeridos pelo Estatuto da Metrópole em razão dos seguintes 
aspectos:

a)	 ausência da instância executiva, pois na RMN somente 
o Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte se 
encontra representado na CRM. Não existe uma instância 
composta com representação dos 15 municípios metropoli-
tanos e do governo estadual; 

b)	 ausência da representação da sociedade civil no CDMN; 
c)	 ausência de uma organização pública com funções técnicos-

consultivas; e
d)	 ausência de um sistema integrado de alocação de recursos e 

prestação de contas.



Parte III: Subsídios para um modelo de gestão da Região Metropolitana de Natal    259

Diante desse contexto, o modelo de transição para um Sistema 
de Gestão para RMN chama atenção para a necessidade de criação de 
um grupo executivo, dentro do CDMN, como uma instância execu-
tiva composta por representantes dos Poderes Executivos integrantes 
da Região Metropolitana de Natal.

Nesse sentido, o desenho institucional dessa primeira estrutura 
básica (instância executiva) do EM seria formada pela criação de um 
grupo executivo, composto pelos representantes do Poder Executivo 
dos entes federativos integrantes da RMN dentro do Conselho de 
Desenvolvimento Metropolitano de Natal.

Ainda no que diz respeito à estrutura da CRM, o modelo de 
transição destaca a criação de duas subcoordenadorias dentro da 
CRM com competências e atribuições relacionadas a cumprirem: a) 
funções técnico-consultivas; b) funções de apoio de execução finan-
ceira. Dessa forma, o modelo de transição destaca que além da CRM 
secretariar o CDMN, deverá também secretariar o Grupo Executivo 
do CDMN.

No tocante à instância colegiada deliberativa da RMN, a 
proposta para essa instância é incluir representantes da sociedade 
civil como uma forma de atender às exigências do EM, ampliando 
a representação dos grupos. Dessa forma, a sociedade seria repre-
sentada por 2 membros do setor empresarial (comércio, indústria 
ou turismo, por exemplo), 2 membros das instituições de ensino 
superior públicas, 2 representantes da sociedade civil indicados pelo 
Conselho Estadual das Cidades do Rio Grande do Norte (CONCI-
DADES) por ser um órgão colegiado da SEPLAN cujas atribuições, 
composição e funcionamento estão regulamentadas com base na 
Lei Complementar Estadual n.º 390, de 10 de julho de 2009. Além 
dos representantes da sociedade civil, o CDMN passaria por uma 
mudança em relação ao número de assentos dos representantes do 
governo estadual, de 1 para 2 representantes, sendo indicados pelo 
governador do estado do RN.

No que tange à representação do Poder Legislativo no CDMN, 
a proposta aqui apresentada mantém o desenho atual, qual seja: um 
representante do Parlamento Comum e um representante da Assem-
bleia Legislativa Estadual.
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Por fim, em relação ao peso dos votos destinados aos municípios 
ou seus substitutos legais no CDMN, sugere-se a seguinte atribuição 
mediante dois critérios:

1)	 Níveis de integração metropolitana, seguindo as orien-
tações do Estatuto da Metrópole (Lei nº 13.089, de 12 
de janeiro de 2015) que reconhece como aglomeração 
urbana a “unidade territorial urbana constituída pelo 
agrupamento de 2 (dois) ou mais municípios limítrofes, 
caracterizada por complementaridade funcional e inte-
gração das dinâmicas geográficas, ambientais, políticas e  
socioeconômicas”.

2)	 Concentração populacional e conurbação.

Desse modo, o voto dos municípios da RMN será definido de 
acordo com estudos realizados pelo Observatório das Metrópoles, 
em 2012, que avaliam a situação de integração dos municípios limí-
trofes em relação ao polo (Natal), sendo aqui os municípios de alta 
e média integração a Natal considerados como parte da metrópole 
funcional (Grande Natal). Os outros municípios que estão fora 
da mancha urbana contígua e do arco metropolitano pertencem 
à região institucionalizada como Região Metropolitana de Natal, 
mas não compõem a área metropolitana2 conforme o Estatuto da 
Metrópole, que faz a distinção entre Região Metropolitana3 e Área 
Metropolitana.

Mediante esses critérios, apresentamos no quadro a seguir a 
situação atual da RMN em relação à concentração populacional e nível 
de integração metropolitana. 

2 Área metropolitana: representação da expansão contínua da malha urbana 
da metrópole, conurbada pela integração dos sistemas viários, abrangendo, 
especialmente, áreas habitacionais, de serviços e industriais com a presença 
de deslocamentos pendulares no território.
3 Região metropolitana: unidade regional instituída pelos estados, median-
te lei complementar, constituída por agrupamento de municípios limítrofes 
para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas 
de interesse comum.
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Quadro 2 – Concentração populacional e nível de integração metropolitana

RMN

RMN 
Divisão

 Nível de 
Integração

Municípios

Número População por 
Município da RMN

POP. 
Estimada 

(2020)

Percentual (%) 
POP. Estimada 

(2020)

RMN 
Funcional

Polo Natal 890.480 54,59%

Alta

Parnamirim 267.036 16,37%

São Gonçalo do 
Amarante

103.672  6,35%

Extremoz 28.936 1,77%

Média Macaíba 81.821 5.16%

RMN Insti-
tucional

Baixa Nísia Floresta 27.938 1,71%

Muito 
Baixa

Ceará-Mirim 73.886 4,53%

São José de Mipibu 44.236 2,71%

Monte Alegre 22.576 1,38%

Vera Cruz 12.637 0,77%

Maxaranguape 12.544 0,76%

Ielmo Marinho 13.901 0,85%

Arês 14.417 0,88%
Goianinha 26.669 1,63%
Bom Jesus 10.267 0,62%

Fonte: elaborado pelos autores a partir do Observatório das Metrópoles (2014); IBGE 
População Estimada (2020).

Pelo primeiro critério – integração funcional urbana –, a proposta 
é a de que os municípios da área metropolitana tenham direito a dois 
votos cada um: ou seja, Natal (polo metropolitano) e os municípios 
de Parnamirim, São Gonçalo, Macaíba e Extremoz (alta e média inte-
gração ao polo) igualmente com dois votos cada um. Os demais muni-
cípios da RM Institucionalizada terão um voto cada um. 

Pelo segundo critério – concentração populacional e conurbação 
– haveria acréscimo e diferenciação de votos por tamanho da popu-
lação. Ou seja, a cada 100 mil habitantes, um voto. O limite de votos 
por população para o município mais populoso – Natal – fica limitado 
a quatro votos nesse critério. 

Dessa forma, o total de votos no Conselho de Desenvolvimento 
Metropolitano de Natal soma os dois critérios abordados anterior-
mente. Conforme exposto no Quadro 3:
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Quadro 3 – Critérios para definição do peso dos votos no CDMN

Municípios Critério 1 Critério 2 Total de Votos
Natal 2 4 6

Parnamirim 2 2 4
São Gonçalo do Amarante 2 1 3

Macaíba 2 0 2
Extremoz 2 0 2
Demais 1 0 1

Fonte: elaborado pelos autores (2021).

Institucionalmente, a etapa de transição, portanto, considerará a 
criação de duas subcoordenadorias e a instituição de um novo critério 
de pesos de voto para o conselho. 

Figura 1 – Proposta de transição para o Sistema de Gestão da RMN 

Fonte: elaborado pelos autores (2021).

Considerando a criação de duas estruturas administrativas, são 
apresentadas abaixo as principais funções de cada uma delas:

l	 Subcoordenadoria de Apoio Técnico Metropolitana (SUAT): 
setor responsável por auxiliar a Coordenadoria da Região 
Metropolitana de Natal (CRM) no levantamento de dados e 
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informações provenientes de pesquisas, diagnósticos e avalia-
ções visando subsidiar a tomada de decisão do Conselho 
Metropolitano.

l	 Subcoordenadoria de Apoio de Execução Financeira 
(SUAE): setor responsável por auxiliar a Coordenadoria da 
Região Metropolitana de Natal e o Comitê Gestor do Fundo 
Metropolitano da Região Metropolitana de Natal no estabele-
cimento de programas de execução orçamentária e acompa-
nhar a sua execução.

Como afirmado, esta é uma etapa de transição para a construção 
de uma governança metropolitana na RMN. Considera-se que tal 
composição representa uma solução mais viável em curto prazo para o 
governo estadual, requerendo a criação de dois novos setores. A chefia 
de tais estruturas representará a instituição de mais dois cargos em 
comissão, porém, viabilizarão ganhos na estrutura interna e na reali-
zação das funções que, atualmente, são inexistentes.

2. Sistema ideal de gestão para a Região Metropolitana 
de Natal

Essa etapa de instituição de uma governança metropolitana repre-
senta a instituição de um modelo ideal, com a criação das estruturas 
necessárias para a observância do EM e que, ao mesmo tempo, possi-
bilitará a efetivação de ações estratégicas, pautadas em estudos e apoio 
técnico às instâncias executiva e deliberativa. 

O modelo presente na Figura 2 prevê a criação de uma Agência 
de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Natal (Agência da 
RMN). Tal agência, criada como autarquia estadual, sendo dotada de 
personalidade jurídica de direito público interno, possuindo patri-
mônio próprio e com atribuições estatais. Em âmbito metropolitano, 
a criação de uma autarquia estadual será importante para o estabeleci-
mento de uma estrutura administrativa que possibilite a coordenação 
por parte do ente estadual, mas dele se diferencie, possibilitando um 
maior estímulo aos municípios metropolitanos em participar de estra-
tégias que não se confundirão com políticas públicas direcionadas por 
qualquer elemento político que se vincule ao governo estadual, tendo 
em vista a autonomia administrativa do órgão.
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A competência dessa agência deverá ser ampla. A partir do estudo 
de casos que realizamos, destacam-se as seguintes atribuições princi-
pais: (i) promover a formulação e implementação do Plano de Desen-
volvimento Urbano Integrado e de planos, programas e projetos decor-
rentes do PDUI; (ii) realizar estudos técnicos de interesse regional; (iii) 
estabelecer intercâmbio de informações com organizações públicas 
ou privadas, nacionais ou internacionais; (iv) articular instituições 
públicas e privadas, nacionais e internacionais, objetivando a captação 
de recursos de investimento ou financiamento para o desenvolvimento 
integrado da RMN; (v) colaborar para o desenvolvimento institucional 
dos municípios integrantes da RMN e apoiar o Conselho Gestor do 
Fundo de Desenvolvimento Metropolitano.

A referida agência será composta, internamente, por uma diretoria-
geral, apoiada pelo seu respectivo gabinete, por um núcleo de assesso-
ramento técnico, um setor jurídico, um setor financeiro, além de uma 
assessoria de controle interno e uma assessoria de comunicação. 

Quanto aos setores especificamente voltados ao tema metropoli-
tano, destaca-se a importância da criação de uma Diretoria de pesquisa, 
inovação e apoio técnico metropolitano (DIRPIAT), que será respon-
sável por auxiliar a agência no levantamento de dados e informações 
provenientes de pesquisas, diagnósticos e avaliações visando subsi-
diar a tomada de decisão pelo Conselho Metropolitano. Tal Diretoria 
deverá contar com uma Gerência de Informação e Pesquisa (GEIF), 
que exercerá as atividades de pesquisa em temas econômicos e sociais 
no recorte metropolitano, além de realizar o geoprocessamento e as 
análises espaciais/territoriais. 

A Diretoria de Articulação e Planejamento Metropolitano 
(DIRAP), por sua vez, será responsável por articular o diálogo entre 
os municípios metropolitanos e apoiar o planejamento das funções 
públicas de interesse comum e a gestão da RMN. A diretoria contará 
com a Gerência de Monitoramento e Avaliação (GEMA), que deverá 
monitorar a implementação dos planos, programas e projetos na RMN 
a partir da utilização dos recursos do fundo metropolitano e realizar 
avaliações sistemáticas das políticas públicas com recorte metropoli-
tano. A Gerência de Coordenação Metropolitana (GECOM), por sua 
vez, terá as atribuições de oferecer suporte operacional ao Conselho 
de Desenvolvimento Metropolitano de Natal. 

Por fim, a Diretoria de Apoio de Execução Financeira (DIRAE) será 
o setor responsável por auxiliar a agência e o Comitê Gestor do Fundo 
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Metropolitano da Região Metropolitana de Natal no estabelecimento de 
programas de execução orçamentária e no acompanhamento da execução 
dos recursos do Fundo. A Gerência de Orçamento e Finanças (GEOF) 
atuará na gestão interna dos recursos de manutenção da agência. A Figura 
2 apresenta o organograma do Sistema de Gestão Ideal da RMN.

Figura 2 – Proposta de um Sistema de Gestão Ideal da RMN

Fonte: elaborado pelos autores (2021).

O Comitê Gestor do Fundo e o Fundo serão apresentados no 
próximo capítulo, que explorará o tema. Já o conselho seguirá a confi-
guração apresentada no item anterior, bem como os pesos de votos 
sugeridos. 

Considerações finais

Este capítulo evidenciou que o atual formato de gestão da RMN 
não acompanha as diretrizes estabelecidas pelo EM. Diante dessa 
clara contraposição à norma, o Observatório das Metrópoles, a partir 
dos estudos realizados, propõe duas etapas, sendo uma delas a tran-
sição para o modelo ideal, que deverá contar com a instituição de um 
sistema de gestão na RMN.
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Vale ressaltar que reconhecemos a dificuldade de criação de 
novas estruturas burocráticas, contudo, consideramos que para que 
seja possível o avanço na temática metropolitana e a coordenação dos 
municípios, o Governo do estado precisará criar as devidas condições 
institucionais e técnicas capazes de superar os entraves políticos que 
cercam a gestão metropolitana.
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Capítulo 8

Financiamento para governança da RMN

Maria do Livramento Miranda Clementino
Richardson Leonardi Moura da Câmara 

Gabriel Rodrigues da Silva

Introdução

Um dos temas mais importantes do planejamento, gestão e gover-
nança metropolitana tem sido o financiamento metropolitano. Para 
executar estudos, programas, projetos, ações e obras de infraestrutura 
e outras funções públicas de interesse comum (FPICs) dos municípios, 
estruturas de financiamento são necessárias, como a criação de um 
Fundo Metropolitano.

O objetivo do Fundo Metropolitano é incentivar o planejamento 
metropolitano e criar estruturas de tomada de decisão com uma pers-
pectiva regional que transcenda os interesses de um grupo de atores ou 
municípios. O Estatuto da Metrópole, em seu art. 9º, prevê os Fundos 
Públicos como instrumento que pode ser utilizado para o desenvol-
vimento urbano integrado das regiões metropolitanas brasileiras. A 
constituição de um Fundo Metropolitano pode envolver contribuições 
municipais, estaduais e/ou federais e tem por função: a) impulsionar 
a competitividade econômica e as capacidades produtivas das áreas 
metropolitanas; b) contribuir para mitigar a vulnerabilidade ou risco 
de fenômenos naturais, ambientais e demográficos e econômicos; 
c) incentivar a consolidação urbana e o melhor aproveitamento das 
vantagens competitivas do funcionamento regional, urbano e econô-
mico do espaço do território metropolitano. 

O Fundo Metropolitano pode ainda apoiar projetos de comuni-
cação e transporte; infraestrutura de água para água potável, esgoto, 
drenagem e saneamento; inteligência, comunicação e sistemas de 
informação para a segurança pública metropolitana; proteção civil 
e aquisição de reservas territoriais e direitos de passagem, entre 
outros aspectos. Ações para proteger o meio ambiente e promover 
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o desenvolvimento regional das áreas metropolitanas, tais como 
avaliação de riscos e estudos de gestão, avaliações custo/benefício e 
impacto econômico, social e ambiental são realizados.

Historicamente, o financiamento do desenvolvimento urbano-
metropolitano no Brasil tem uma trajetória que pode ser analisada 
em, pelo menos, dois períodos: antes e depois da Constituição de 1988 
(COSTA, 2018). Na experiência do regime autoritário e centralizado 
dos anos 1970, o modelo de financiamento metropolitano era compar-
tilhado entre as unidades federativas e União – sendo as estruturas de 
planejamento e gestão ligadas aos estados e à União, disponibilizando 
recursos para investimentos em infraestrutura urbana e política habi-
tacional. Após a Constituição, o avanço da democratização e o quadro 
de crise fiscal da década de 1990 comprometeu e reduziu o papel dos 
governos estaduais no planejamento e gestão metropolitana. O reco-
nhecimento do município como ente federativo sem deixar claro como 
seriam as articulações verticais e horizontais para a constituição de um 
federalismo cooperativo entre estados e entre os municípios criou um 
esvaziamento e fragilização do planejamento e da gestão metropoli-
tana (COSTA, 2018, p. 138).

O financiamento ainda é um ponto crítico da governança metro-
politana, do planejamento e execução de funções públicas de interesse 
comum. Investimentos na infraestrutura urbana (habitação, sanea-
mento, mobilidade urbana, entre outros) exigem recursos vultosos, 
distantes da autonomia fiscal da maioria dos municípios. O arranjo 
de governança presente nas regiões metropolitanas no Brasil geral-
mente faz referência à criação de fundos metropolitanos, porém, a 
maioria deles não possui funcionamento efetivo e estão quase sempre 
sob controle do Poder Executivo estadual.

As estratégias recentes de financiamento metropolitano mais 
comuns no Brasil (independentemente da motivação, origem, tamanho 
ou do tempo de criação) podem envolver diferentes modalidades: 
fundos metropolitanos, consórcios setoriais, ou ainda as parcerias públi-
co-privadas. Uma questão comum se apresenta nessas estruturas de 
planejamento das políticas públicas, pós Constituição de 1988: a estru-
tura de financiamento das ações, quando prevista em lei, normalmente 
compromete os orçamentos do estado e dos municípios com o aporte 
de recursos para as atividades e projetos de interesse comum, sem 
especificar, muitas vezes, como as despesas serão rateadas ou, então, 
onerando mais os maiores municípios (GARSON, 2009, p. 112-113).
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Conceitualmente, o Fundo Metropolitano pode ser inserido em 
um modelo mais amplo de governança metropolitana, na medida em 
que tem potencial para criar fóruns para gerar consenso e dar uma 
perspectiva regional a algumas obras públicas e outras funções de inte-
resse comum entre os municípios. Para ter acesso ao Fundo Metropo-
litano, os municípios participantes devem atender a critérios técnicos 
e enviar projetos aos órgãos de decisão constituídos pelo Conselho 
Metropolitano. O conselho é responsável, portanto, ​​por aprovar e 
priorizar, através de um processo administrativo definido colegiada-
mente, as propostas dos municípios.

1. Para avançar no financiamento da gestão 
metropolitana de Natal

Esta seção se refere à proposta de financiamento do modelo de 
gestão para a Região Metropolitana de Natal (RMN), o que implica, 
portanto, em uma revisão do arranjo atual. Tem como base outras 
experiências inovadoras de fundo metropolitano no país, assim como 
da revisão da proposta de Fundo Metropolitano contida no Plano 
Estratégico de Desenvolvimento Sustentável para a RMN de 2008 
(CLEMENTINO; BACELAR, 2007).

Como visto no capítulo anterior, a administração estadual tem a 
incumbência de suprir, financeiramente, as despesas de manutenção 
do aparelho institucional metropolitano. A manutenção atual do 
Conselho Metropolitano e de sua Secretaria Executiva é responsabi-
lidade do estado através de dotação orçamentária da SEPLAN, nos 
termos da LCE nº 262, de 29/12/2003. A LCE 152/1997, que criou 
a RMN, previa que tais despesas de manutenção e funcionamento 
deveriam constar de dotações orçamentárias do estado e dos municí-
pios membros da RMN.

A legislação em vigor menciona os seguintes instrumentos de 
apoio ao planejamento metropolitano: Plano de Desenvolvimento 
Urbano Integrado; Planos Plurianuais de Investimentos Públicos; 
Planos Setoriais relativos aos serviços comuns; planos, programas e 
projetos de interesse metropolitano. Ao conselho cabe também esti-
mular, entre os municípios da região metropolitana, a celebração de 
consórcios para a resolução de problemas comuns e propor crité-
rios de compensação aos municípios que suportem ônus decorrentes  
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de funções ou serviços públicos na RMN (GOVERNO DO ESTADO 
DO RN, 2007).

A legislação que criou a RMN não previu a constituição de um 
Fundo Metropolitano como meio de financiamento. Na prática, esses 
instrumentos auxiliares à formulação do planejamento, à organização 
e à execução das funções públicas de interesse metropolitano não 
existem, bem como não se avançou no sentido de dotar a RMN de 
instrumento financeiro específico, capaz de ordenar a aplicação de 
recursos públicos, em particular, em investimentos (CLEMENTINO; 
BACELAR, 2007). Tal instrumento carece de significado para o futuro 
imediato, na medida em que se avolumam as necessidades de inte-
gração metropolitana que estão a exigir investimentos em infraestru-
tura no território metropolitano, que requer aplicações de recursos 
em projetos e ações recomendados no Plano Estratégico de Desen-
volvimento Sustentável da Região Metropolitana de Natal. Um fundo 
financeiro facilitará, sem dúvida, a realização desses investimentos.

Outros fundos metropolitanos existentes no âmbito do setor 
público no Brasil têm se constituído (como podemos ver no quadro 
abaixo) com recursos: do próprio estado e dos municípios a ele desti-
nados por disposição legal; transferidos da União para programas de 
interesse comum; provenientes de empréstimos nacionais e internacio-
nais e de ajuda e cooperação internacional; provenientes do retorno 
de operações de crédito e renda de aplicação de recursos; gerados por 
operações de crédito contratadas; resultantes de aplicações de multas 
cobradas de infratores; recursos decorrentes de rateio de custos 
através de consórcio; na forma de doações de pessoas físicas e jurí-
dicas (FONSECA et al., 2002).
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2. O Fundo de Desenvolvimento Metropolitano  
de Natal (FDMN)

Aqui a proposição é no sentido de autorizar o Poder Executivo 
do estado a criar o Fundo de Desenvolvimento Metropolitano de 
Natal (FDMN), como instrumento de natureza contábil, visando 
dar suporte financeiro ao planejamento e às ações destinadas à 
realização de investimentos ligados às funções públicas de interesse 
comum de âmbito metropolitano. Ou seja, a criação do Fundo de 
Desenvolvimento Metropolitano de Natal como instrumento finan-
ceiro autônomo, para:

l	 realizar pesquisas e estudos, implementar programas, 
projetos e ações estratégicos metropolitanos; 

l	 mobilizar e ampliar a base metropolitana de apoio finan-
ceiro; 

l	 gerenciar recursos financeiros captados junto a fontes 
públicas e privadas, nacionais e estrangeiras.

Para tanto, será necessário estabelecer como estratégia de 
captação de recursos a articulação política em torno de emendas 
parlamentares à Ouvidoria Geral da União (OGU) que contem-
plem projetos definidos de acordo com estratégia de desenvol-
vimento metropolitano, de modo a fortalecer a capacidade de 
carrear recursos externos para a Região Metropolitana de Natal.

O fundo funcionaria como facilitador da execução dessa 
estratégia, fugindo do modelo até bem pouco preferido ou quase 
sempre adotado que prioriza o varejo na aplicação dos recursos 
do OGU. Como mecanismo agregador, evitaria que “ingerências 
políticas” desvirtuassem as ações de interesse comum. 

Constituem recursos do fundo:

a)	 recursos do estado e dos municípios em valores que 
guardem proporcionalidade com a receita corrente livre 
de cada município e em percentuais a serem definidos pelo 
CDMN; 
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b)	 dotações orçamentárias ou transferências da União desti-
nadas à execução de planos, programas, projetos, obras e 
serviços no âmbito metropolitano; 

c)	 produtos de operações de créditos nacionais ou externas, 
contraídas pelo estado ou por municípios da RMN, desti-
nados à aplicação em obras e serviços de interesse comum 
metropolitano; 

d)	 recursos provenientes de organismos internacionais ou de 
outros países, de organizações não governamentais e de 
acordos multilaterais;

e)	 retornos de financiamentos concedidos;
f)	 outros recursos de origem privada ou pública.

A título de sugestão, seguem duas propostas para o desenho 
de um Fundo Metropolitano para a RMN, sendo a opção 1, mais 
otimista, e, a opção 2, mais conservadora, quanto ao percentual da 
receita corrente líquida na composição do fundo.
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3. Recomendações e alternativas para a pactuação 
inicial

a.	 Os recursos do FDMN seriam destinados ao combate à 
pobreza urbana e desenvolvimento habitacional, como um 
instrumento de financiamento de ações supranacionais de 
âmbito metropolitano. O objetivo desse momento inicial 
seria o combate à pobreza concentrada nas áreas carentes de 
habitação, não somente através da urbanização de favelas, 
transferência de moradias das áreas de risco, implantação de 
infraestrutura habitacional, mas também através da concen-
tração nessas áreas de programas compensatórios de renda, 
de empregos, saúde e educação.

b.	 O FDMN poderia patrocinar ações visando a sustentabilidade 
nas áreas do meio ambiente, bônus de compensação da área 
de preservação e ações de infraestrutura. 

c.	 Não deveria financiar investimentos do setor privado nem os 
segmentos mais dinâmicos da economia, a exemplo do setor 
de turismo, que também deveriam contribuir.

Os recursos financeiros desse fundo seriam formados por aportes 
do governo estadual (60%) e dos municípios (40%) sem desprezar a 
possibilidade de aportes não obrigatórios de outras origens.

Um aspecto merecedor de destaque é a participação dos municí-
pios na composição de recursos do fundo, cada um deles contribuindo 
proporcionalmente à receita líquida corrente, cuja definição ficaria 
a cargo do Conselho de Desenvolvimento Metropolitano; a que se 
somariam contribuições da iniciativa privada (investidores privados). 
Carece de estudos prévios que possam orientar decisões.

A gestão deveria ser exercida por representação dos contribuintes, 
como o governo do estado, prefeituras e entidades privadas que 
aderissem à proposta. A inovação alcança, na concepção proposta, seu 
funcionamento na medida em que subordina a operação do FDMN a 
um Comitê de Coordenação do Fundo. Tal comitê foi concebido como 
instância representativa do CDMN, por isso, mantém em sua compo-
sição a mesma proporcionalidade de representação institucional.

O secretário técnico do Conselho Metropolitano (CM), geral-
mente o secretário de Planejamento do governo estadual, recebe as 
propostas, verifica seu alinhamento e congruência com a Política 
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Nacional de Desenvolvimento Urbano e os Planos Plurianuais do 
estado e municípios que compõem o CM, que atendam aos requi-
sitos estabelecidos nas regras operacionais e que tenham um impacto 
metropolitano. Posteriormente, o secretário técnico do CM submete 
os projetos à Câmara Técnica de Avaliação de Projetos (etapa 2), que 
é responsável por realizar as análises de custo/benefício correspon-
dentes, bem como as operações metropolitanas, regionais, econô-
micas, social e ambiental. Com base nisso, a Câmara recomenda 
ao Comitê Técnico de Finanças (CTF) os projetos que podem ser 
candidatos para receber os recursos, embora a decisão final corres-
ponda ao último.

Está prevista a nomeação de seus membros pelo governador do 
estado, mediante indicação pelos chefes do poder que representam. 
Assim, o município selecionado para integrar o Comitê de Coorde-
nação do Fundo teria seu representante indicado pelo prefeito muni-
cipal, da mesma forma que o representante da Assembleia Legisla-
tiva seria de homologação do presidente do Poder Legislativo do 
estado. Se a escolha recair sobre um vereador, este seria indicado 
pelo presidente do Parlamento Comum Metropolitano.

O governo estadual deveria estabelecer um prazo (120 dias, por 
exemplo) para a criação efetiva e a regulamentação do FDMN, que 
se afigure suficiente para que se processem as negociações entre 
os entes federados que integram o CDMN e para os necessários 
e devidos estudos em torno dos aspectos legais, contábeis, finan-
ceiros, administrativos e de outra natureza que porventura existam. 
Note-se que essas questões afetam tanto o futuro gestor como os 
municípios, mercê das implicações que a criação e implantação de 
tal instrumento acarretam para essas duas esferas de poder público.

A gestão do fundo ficará a cargo da SEPLAN, no momento da 
transição, e depois migrará para a Agência de Desenvolvimento 
Metropolitano, com a supervisão de um Comitê de Coordenação 
formado por 5 técnicos, representantes do CDMN, sendo 2 do 
Poder Executivo estadual, 2 dos Poderes Executivos municipais e 
1 do Poder Legislativo. Os membros do Comitê de Coordenação 
serão indicados pelo chefe do Poder que representam, e escolhidos 
pelo CDMN e nomeados pelo governador do estado para exercer 
mandato de dois anos.

As despesas de manutenção da gestão institucional serão de 
responsabilidade do estado, que, para tanto, alocará recursos em 
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rubrica própria no orçamento, podendo o CDMN deliberar sobre 
contrapartida dos municípios, inclusive sob a forma de meios mate-
riais ou recursos humanos adequados ao desempenho de atividades 
de interesse comum metropolitano.

Considerações finais

A conjuntura política de ações de coordenação por parte dos 
entes subnacionais na pan-demia pode ser favorável para que avance 
o processo de gestão metropolitana da RM Natal, cabendo ao 
governo do estado ampliar a capacidade de articulação e ao muni-
cípio de Natal exercer a liderança que, em geral, é reservada ao 
município-polo em qualquer região metropolitana com os demais 
municípios do entorno, num jogo coerente com a trajetória de 
expansão urbana das atividades no território metropolitano e suas 
consequências econômicas e sociais.

A constituição de um Fundo Metropolitano deve, portanto, 
considerar a heterogeneidade dos municípios da RM Natal. Por ser 
um dos instrumentos da gestão metropolitana, os municípios que 
pretendem obter benefícios dessa estratégia colaborativa devem 
assumir, proporcionalmente, funções, atribuições, custos, riscos e 
compromissos a desempenhar na promoção do desenvolvimento 
urbano metropolitano. A manutenção de uma estratégia compar-
tilhada teria, dessa forma, maiores condições de atrair o interesse 
e investimentos privados, captar recursos financeiros externos e 
apoiar ações de governança interfederativa na região metropolitana.
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O livro trata do atual quadro político, 

econômico e social da governança de 

Regiões Metropolitanas – em contexto 

diverso – visando contribuir com o 

aprimoramento dos atuais quadros 

normativos, instrumentais e teóricos – 

em especial, sobre a implementação no 

Brasil do Estatuto das Metrópoles de 

2015. Após anos de silêncio no cenário 

internacional e nacional o tema da 

governança metropolitana ressurgiu. 

No caso internacional, como destacado 

pelo relatório do Observatório das 

Metrópoles (2008), países desenvolvi-

dos buscaram promover experiências 

de boa governança com o objetivo de 

aperfeiçoar os modelos de gestão e 

financiamento de seus espaços metro-

politanos. No Brasil, o debate sobre a 

governança surge na esperança de se 

constituir como uma nova agenda para 

elaboração e execução de políticas 

públicas no contexto metropolitano, 

dada a ausência de articulações entre os 

níveis do poder público para se gover-

nar as regiões metropolitanas (RMs). 

Isso porque, apesar do peso essencial 

para o desenvolvimento, as áreas 

metropolitanas nacionais não geram 

interesse político fazendo com que 

esses espaços se tornem ingovernáveis. 

O livro chama atenção para o fato de 

que a governança atua como um nível 

intermediário entre áreas locais e metro-

politanas, e seus instrumentos de gestão 

são valorosos para resolver os complexos 

problemas do crescimento urbano regio-

nal. O equilíbrio entre as demandas 

sociais e a capacidade de resposta dos 

governos dos municípios envolvidos, 

através de políticas públicas, é apontado 

como um dos principais desafios.

Internacionalmente, foram analisadas 

duas áreas metropolitanas: a governança 

da água na Região Metropolitana de 

Vancouver, Canadá, e a governança do 

transporte na Região Metropolitana de 

Guadalajara, México. No Brasil os esfor-

ços institucionais e legais ao planejamen-

to metropolitano em Belo Horizonte e 

Vitória são apresentados como exemplos 

exitosos. No caso prático de Natal situa-

ções específicas exigem ações diferencia-

das e prioridade para intervenção com o 

intuito de potencializar condições que 

favoreçam e desenvolvimento e minimi-

zem as disparidades e os desequilíbrios 

regional. A ausência de governança e a 

falta do diálogo necessário ao estabeleci-

mento de uma dinâmica urbana integra-

da gera perenes conf litos e a necessida-

de de ações públicas de interesse 

comum.

O livro chama a atenção para o fato de que a governança 
atua como um nível intermediário entre áreas locais e 
metropolitanas, e seus instrumentos de gestão são valorosos 
para resolver os complexos problemas do crescimento urbano 
regional. O equilíbrio entre as demandas sociais e a capacidade 
de resposta dos governos dos municípios envolvidos, através de 
políticas públicas, é apontado como um dos principais 
desafios. Essa questão é altamente relevante e coincide com a 
opinião de que a governança metropolitana é algo fundamental 
entre governos de áreas metropolitanas, seja em relação ao 
impacto das cidades sobre o desenvolvimento do país, seja em 
relação aos sistemas urbanos cada vez mais complexos, como 
habitação, segurança, transporte, infraestrutura, serviços e 
meio ambiente, citando alguns dos chamados “problemas de 
interesse comum”, em que a delimitação básica de território 
deve ser repensada e avançada.


